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Azitiiado como VET 0001 7 2012, aposto ao PLC 00010 2012 (PL 02330 2011, na Câmara dos Deputados).
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Jiintadas fls 7 a 45 referentes à Mensagem n” 60, de 2012-CN (n“ 241/2012, na origem), coiniiiiicando ao 1
Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLC ii " 10, de 2012. ,
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STATUS: A GUARDANDO LEITURA

~ Jzintadasfls. 46 a 48, referentes ao estiido de tramitação da proposição vetada (PLC ii” 10, de 2012).
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LSTA Tc/sz A GUARDANDO LEITURA 1

SEXPpara elaboração do Ofício do Presidente da .Mesa do Congresso Nacional, que solicita a Cáiiitiru ov nonies
D dOS epziƒa OS que deverão compor a Comissão /Mista inczimbida de emitir relatório sobre o veio -lo Ofício ser T

_ _ ' , " 1 unexadas copias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, se /or o caso, da Lei, contendo as partes sancionadas.
/em do aiitó rafo a' ' _ A ' " ' ' ' ” 2 ' ' t -g o projeto pos anexaçao da copia do citado Oficio, o processado sera devolvido a Secretaria
e Coordenação Legislativa do Congresso Nacional.
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************* Retmcado em *************

Bal cancelado.
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nexado o Ofício CN n° 25 7 de 19/06/12, ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, solicitando a indicação)“ M' ser incumbido de

os membros dessa Casa do Congresso Nacional que deverão integrar a Comissao ista a
elatar o veto (fls. 49).
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SENADO FEDERAL _
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TA TUS: AGUARDANDO LEITURA

untada fls. 50, referente ao Oficio SGA/I/P ii” 1.289, de 2012. do Presidente da Cáinara. iizdíz.'ai1a't, os núme.< dos
eputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto.
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1Leitura do Veto Parcial n" 1 7, de 2012, aposto ao Projeto de Lei da Câmara n” 10, de 2010.
De acordo com o disposto no § 2” do art. 104 do Regimento Comiim, das Resoluções ii” 2, de 2000-CN, e n” 1, de 1
2012-CN,fica assim constítiiida a Comissão Mista inczimbida de relatar o veto: `
Senadores: Francisco Dornelles, Ediiardo Lopes, Aloysio Nunes Ferreira, Mozarildo Cavalcanti e Marco António ,
Costa. 1
Deputados:Alessandro Molon, Edio Lopes, Fernando Francischini e Mendonça Prado. 1
A Presidência comunica que , nos termos do art. 105 do Regimento Comiim, a Comissão Mista deverá apresentar 01
relatório sobre o veto ate' 0 dia 27 de novembro de 2012.
O prazo previsto no § 4 “do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 7 de dezembro de 21/12.
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5TA TUS: AGUARDANDO INSTALA ÇAO DA COMISSÁO

nexado comunicado enviado aos membros da Comissão Mista. com respectivo protocolo eletronico de enrreffaO .

'nformarzdo a composição dos membros com as respectivas idades e o prazo para apresentação ao Reiaron: as 55.
154 fz 55). 1
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ncluída na Ordem do Dia da Sessão Conjunta de 19 de dezembro de 2012, às 12h.
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' uuv ig" 25 isszv 1577- /iu; Diário Oficial da União - st-ção 1 N" 109, quarta-feira. 6 dejunho de 2012

§ 2° Fica assegurado o traçado do gasoduto Cacimba:-Catu
na zona de amortecimento do Parque. respeitados. em caso de am-
pliação, cr licenciamento ambiental e as disposições do plano de
manejo da unidade.

Art. SA O Parque Nacional do Descobrimento será admi-
nistmdo pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-
sidade, que deverá adotar as medidas necessárias `a sua efetiva pro-
teção. implantação e controle.

Parágrafo único. Na hipotese de sobreposição entre áreas do
Parque Nacional do Descobrimento ê terras indígenas. será aplicado o
regime de dupla afetttção. sem prejuízo do disposto no caput.

Art. 6° As terras da União contidas nos limites do Parque
Nacional do Descobrimento serão cedidas ao Instituto Chico Mendes
de Conservação da Biodiversidade pela Secretaria do Património da
União do Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão.

Art. 7° Ficam declarados de utilidade pública. para fins de
desapropriação. os lmovêis rurais existentes nos limites descritos no §
1° do art. ZH.

Art. B" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacao.

Art. 9" Fica revogado u Decreto de 20 de abril dc l999. que
cria o Parque Nacional do Descobrimento.

Brasília. 5 de junho de 2012; 19l“ da Independência E 124”
da República.

DILMA ROUSSEFF
fzabclla .\/única Vieira 71-rxeira

Presidência da República

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N' 234, de 5 dejunho de 2012. Restituição ao Congresso Nacional dc
autógrafos do projeto de lei que. sancionado. se transforma na Lei n'
12.656. de 5 de junho de 2012.

N' 235. de 5 dejunho dê 2012. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que. sancionado. sê transforma na Lei n"
12.651. de 5 de junho de 2012

N! 236. de 5 de junho dê 2012. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que. sancionado, se transfomta na Lci n°
12.658. de 5 dê junho de 2012.

N* 237. de 5 dc junho de 2012. Restituição ao Congresso Nacional de
autúgr-.tfos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei n°
12.659, de 5 de junho de 2012.

N* 238. de 5 dejunho de 2012. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado. se transforma na Lei n"
12.660. de 5 de junho de 2012.

Ni 239. de 5 de junho de 2012. Restituição ao Congresso Nacional dê
autõgmfos do projeto de lei que. sancionado, se transforma na Lei n”
12.661. de 5 de junho dê 2012.

N* 240. de S dejunho de 2012. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que. sancionado. se trzrnsforrna na Lei n'
12.662. de 5 de junho de 2012.

N' 241. de 5 de junho de 2012.

Senhor Presidente do Senado Federal.

Comunico a Vossa Excelência que. nos termos do § Ifl do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente. por contnrriedade ao
interesse público E inconstitucionalidade. o Projeto de Lei n" 10. de
2012 (nl 2.330/ll na Cãmarr dos Deputados), que 'Dispõe sobre as
medidas relativas Ta Copa das Confederações FIFA 2013. à Copa do
Mundo FIFA 2014 e 'a Jornada Mundial da Juventude › 20I3. que
serão realizadas no Brasil; altem as Leis nf* 6.815, de 1.9 de agosto de
I980. e 10.571. dc lã de maio de 2003: e estabelece concessão de
prémio e de auxilio especial mensal aos jogadores das seleções com-
peãs do mundo em 1958. 1962 ê 1970".

Ouvido. o Ministério do Esporte manifestou-se pelo veto :ros
seguintes dispositivos:

§_Ci1'_r:ln_an..2li

"§ 34' Será garantido. no minimo, a venda de I0% (dez por
cento) do total de Ingressos de cada partida para a categoria 4 em
que participe a Seleção Brasileiro de Futebol. dentro de prázo
razoável que evite filas ou constrangimento."

Rzrzõu.do_itr.!.o

"O dispositivo criará grandes dificuldades pan sua opera-
cionalização, pois á venda de ingressos para as partidas pos-
teriores à fase de grupos é realizada antecipadamente 'a definição
do chaveamento eliminatório. não sendo possivel definir pre-
viamente qual partida utrrrã sujeita ao condicionante referente á
Seleção Bmstleim de Futebol. Ademais. a reserva de percentual
para venda antecipada acaba por diminuir a oferta :ro público em
geral. mitigándo o aspecto democnitico na destinação dos in-
grêssos."

"Art. 59. As atividades de sêrvtço voluntário não poderão
substituir em re os assalariados ou recrrrizár relações de tra-P E P
balho já existentes. sob pena de se configurar a relação de em-
prego E :r aplicação das numas trabalhistas."

"Art. 60. Aplicar-se-ão á todos que prestarem serviço vo-
luntário as disposições atinentes ãs profissoes regulamentadas, e
não será permitido o serviço voluntário em atividades que pos-
sam colocar em risco a segurança e 0 bem-estar do público."

Rzz_ã.:s_drrs_ums
"Não obstante 0 mérito da proposta. o tema já é previsto na

legislação tmbalhista brasileira. que prevê têgmmentos pan evr-
tar á utilização do voluntanado como mecanismo dc precarização
de relações ltrbomis. Assim, para evitar duplicidade nonnátiva e
preservar a higidez nonrrativa do Ordenamento. optou-sê pelo
veto ao dispositivo."

Ouvidos, também. o Ministério da Justiçtr é a Advocacia-
Genrl da União manifestaram-se pelo veto ao dispositivo abaixo:

§_E!".\itL¡l.t:1_25

"§ 9" As disposições constantes da legislação estadual e mu-
nicipal referêntes a descontos. gmtuidades ou outras preferências.
aplicáveis aos Ingressos ou outros tipos de êntr'-idas para ati-
vidades esportivas, artísticas, culturais e de lazer, não se aplicam
aos Eventos, excêtuando-se o disposto no § IO deste artigo."

 n

"Conforme os incisos V ê D( combinados com os §§ I” :r 3"
do art. 24 E os incisos I e II do art. 30 da Constituição. é
competência concorrente da União. Estados ê Distrito Federal
legislar sobre consumo e cultura. bem como cabe aos Municipios
suplementarcm as legislações feoeml e estadual e legislar sobre
assuntos de interesse local. Ademais. lei federal quê suspende
gratuidades e descontos previstos em normas de Estados E Mu-
nicipios pode representar violação ao pacto fêderrtivo."

O Ministério das Relações Exteriores e a Advocacia-Geml da
União opinamm. ainda. pelo veto nos seguintes dispositivos:

Ar:.ts._~.l.8_.:_1l!

'Arc 48. O art. 91* da Lei nfl 6.815. de 19 de agosto de 1980,
passa tr vigorar acrescido dos seguintes §§ l“ a ill:

5 l“ O visto podem ser obtido no país de origem do cs-
tmngeiro. perante as r\iIissões diplomáticas. Repartições consu-
lares de carreira. Vice‹C0nsulzrdos e. quando autorizados pela
Secretária de Estado das Relações Exteriores, pêlos Consulados
honorários. ou por meio eletronico. para fins de captação de
turistas.

§ 2° Para a obtenção de visto por meio eletronico. o us-
trzrngerro deverá:

I - preencher E Enviar. com antecedência mínima de 30 (trin-
ta) dias da data do seu embarque para 0 Bmsil, formulário ele-
trõnico de solicitação. disponível no sítio do Órgão competente;

II ‹ apresentar. por meio eletronico, os documentos soli-
citados para comprovar 0 que tiver sido declarado no reque-
rimcnto:

III - pagar os emolumentos E taxas respectivos;

IV ‹ seguir o rito proccdimental previsto no regulamento
desta Lei.

ã 3” O resultado da solicitação de visto por meio eletronico
deverá ser comunicado ao solicitante. em prazo com c:rr.iter prio-
ritário. contado da data do envio da solicitação, respeitado D homrio
oficial brasileiro. conforme dispuser o regulamento desta Lei.

§ ~l“ Em caso de necessitar viajar com urgência para o Brasil.
o estrangeiro poderá requerer o visto nos termos do regulamento
desta Ler.

§ SH O valor do visto solicitado por meio eletronico não poderá
ser superior ao cobrado nas representações t:liplomátic:rs.' (NR)`

"Art. 49. A Lui n“ 6.515. de I9 de agosto de 1930, passa rt
vigomr acrescida dos seguintes arts. 9“~A e 9”-B:

'Art. 9'1-A. O estrangeiro que fomeccr informações falsas ou
descumprir as regras previstas nesta Lei re nas demais normas
legais pertinentes estará sujeito às penalidades fixadas nos incisos
I, II, V. V. XIII. XV e XVI do art. 125 e no art. 126 desta Lei.
sem prejuizo de outras cominações legais cáb¡veis.'

'Art. QLB. O descumprimento do que dispõe 0 5 Z“ do art. 9"
desta Lei acarretará. para os servidores ou agentes públicos res-
ponsáveis. a incidência das penalidades previstas nas Leis n“ 8.112.
de ll de dezembro de 1990. e 9.784, tlê 29 dejanciro de l999.'"

& 

"Au determinar que D visto somente será obtido no pais de
origem do estrangeiro e Estabelecer prazo mintmcr dc 30 dias dê
antecedência pan envio do formulário de solicitação. a proposta
mrz retrocessos ã atual sistemática da emissão de visto. que pres-
cinde de tais limitações. Como decorrência. impõe-se D veto tam-
bém ao art. -l9. que foz referência ao teor do disposto no art. 48."

Essas, Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do rojeto em causa, as quais orar
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

N* 243, de 5 de junho de 2DlZ.

Senhor Presidente do Senado Federal.

Comunico tr Vossa Excelência que, nos termos do § I” do art.
GG da Constituição. decidi verzrr parcialmente, por contrariedade ao
interesse pribllco. o Projeto de Lci n“ 1.812. de 2011 (nfi IÍIUII no
Senado Federrl), que “Dispõe sobre a venda de unlfomres das Forças
Armadas, dos orgãos de segurança pública, das guardas municipais e
das empresas dê segurança privada .

Ouvido. o Ministério da Justiçzr manifestou-se pelo veto ao
seguinte dispositivo:

51.1 m 1.

"§ 1° A comercialização dê uniformes. distitrtivos e insignias
utilizados pêlzts empresas de segumnça privada far-se-ã exclu-
sivamente em gostos e êstabelêcrmentos credenciados pelo Dc-
parrámento de alicia Federal."

R:tzt`tu_dn_tLr.l|1

"O credenciamento, por si só. não implica controle dá produção ou
comercialização efetuada pela rsmprtsa fomecedora. sendo necessário
criar um sistema de registro dos uniformes em ci.tcr.rlação. Ademais. os
insumos utilizados nos produtos em qustão não são controlados, tz que
impossibilitar-ia a sistemática de monitonrtnento. Ressalto-se que cr veto
:ro dispositivo não afetará o controle da :rcividatlê de segurança privada
por pane da Polícia Fedeml previsto na legislação atual."

Essas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetrrr o
dispositivo acima mencionado do Sprojeto em causa. as quals ora
submeta ã elevada apreciação dos enhores Membros do Congresso
Nacional.

N! Z~l~l, de 5 de junho de 2012. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória n' 572. de 5 de junho de 2012.

N* 245. de 5 de junho de 2012. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do o texto do Protocolo de Nagoia sobre Acesso a Recursos
Genéticos e Repartição Justa e Equitativa dos Benefícios Derivados
dê sua Utilização ã Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB).
concluido durante a 10* Reunião da Conferência das Partes na Con-
venção. realizada em outubro clc 2010 (COP-I0|. e assinado pelo
Brasil no dia Z de fevereiro de 2011, em Nova Iorque.

N* 2-15. de 5 de junho de 2012. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Convenção sobre a Conservação das Espécies
Migratõrias de Animais Silvestres (CMS). assinado em Bonn. em 23
de junho de I979.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA CONJUNTA N' 83. DE ~l DE JUNHO DE 2012
Dcfine atribuições r: estabelece procedi-
mentos administrativos panr zrtentlimenro
de decisões judiciais em matéria de bene-
ficios 0 para fornecimento dos subsídios
necessários á dnfcstr judicial do Instituto
Nacional do Seguro Social.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL e o PRESIDENTE
DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelos incisos I E VIII do § 2'
do art. II da Lei n" 10.480, de 02 dêjulho de 2002. ê pelo Decreto n"
7.556. de 24 de agosto de 201l, respectivamente. e considerando á ne-
cessidade de dcftnir atribuições E Estabelecer procedimentos administra-
tivos para o atendimento de decisõesjudiciais em matéria de beneficios E
tz fomecimento dos subsídios necessários ir defesa do INSS. resolvem:

f MP i Z 200 2 d 2-l/08/2001 ue institui a
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico httpt//\v\v\v.in.gov.btiáumti‹j‹ladêJ1l'rnl. Documento assinado digitalmente con ormc n . - E . q 4Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
pelo código 0001 201 2060600026
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Comissão Mista

~ím.__Íf_/ f /20(iii
Mensagem ng 241 \,l
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Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos temios do § 19 do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e inconstitucionalidade, o
Projeto de Lei ng 10, de 2012 (ng 2.330/11 na Câmara dos Deputados), que “Dispõe sobre as
medidas relativas à Copa das Confederações FIFA 2013, à Copa do Mundo FIFA 2014 e à
Jomada Mundial da Juventude - 2013, que serão realizadas no Brasil; altera as Leis ni' 6.815, de
19 de agosto de 1980, e 10.671, de 15 de maio de 2003; e estabelece concessão de prêmio e de
auxílio especial mensal aos jogadores das seleções campeãs do mundo em 1958, 1962 e 1970”.

Ouvido, o Ministério do Espofle inanifestou-se pelo veto aos seguintes
dispositivos:

§ 3" do art. 26

“§ 39 Será garantida, no mínimo, a venda de 10% (dez por cento) do total de
Ingressos de cada partida para a categoria 4 em que participe a Seleção Brasileira de
Futebol, dentro de prazo razoável que evite filas ou constrangimento.”

Razões do veto

“O dispositivo criará grandes dificuldades para sua operacionalização, pois a
venda de ingressos para as partidas posteriores à fase de grupos é realizada
antecipadamente à definição do chaveamento eliminatório, não sendo possivel definir
previamente qual partida estará sujeita ao condicionante referente à Seleção Brasileira de
Futebol. Ademais, a resewa de percentual para venda antecipada acaba por diminuir a
oferta ao público em geral, mitigando o aspecto democrático na destinação dos
ingressos.”

Congresso Nacional
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“Art 59. As atividades de serviço voluntário não poderão substituir empregos
assalariados ou prccarizar relações de trabalho já existentes, sob pena de se configurar a
relação de emprego e a aplicação das normas trabalhistas."

“Art. 60. Aplicar-se-ão a todos que prestarem serviço voluntário as disposições
atinentes as prohssões regulamentadas, e não será permitido o serviço voluntário em
atividades que possam colocar ein risco a segurança e o bem-estar do público.”

Razões dos vetos

“Não obstante o mérito da proposta, o tema já é previsto na legislação trabalhista
brasileira, que prevê regramentos para evitar a utilização do voluntariado como
mecanismo de precarização de relações laborais. Assim, para evitar duplicidade normativa
e preservar a higidez normativa do ordenamento, optou-se pelo veto ao dispositivo.”

Ouvidos, também, o Ministério da Justiça e a Advocacia-Geral da União
manifestaram-se pelo veto ao dispositivo abaixo:

§ 9° do art. 26

“§ 99 As disposições constantes da legislação estadual e municipal referentes a
descontos, gratuidades ou outras preferências, aplicáveis aos Ingressos ou outros tipos de
entradas para atividades esportivas, artísticas, culturais e de lazer, não se aplicam aos
Eventos, excetuando-se o disposto no § 10 deste artigo.”

R ' d tazoes 0 ve o

“Conforme os incisos V e IX combinados com os §§ 19 a 39 do art. 24 e os incisos
I e ll do art. 30 da Constituição, é competência concorrente da União, Estados e Distrito
Federal legislar sobre consumo e cultura, bem como cabe aos Municípios suplementarein
as legislações federal e estadual e legislar sobre assuntos de interesse local. Ademais, lei
federal que suspenda gratuidades e descontos previstos em normas de Estados e
Municipios pode representar violação ao pacto federativo.”

O Ministério das Relações Exteriores e a Advocacia-Geral da União opinaram,
ainda, pelo veto aos seguintes dispositivos:

Art 48 49s e

“Art 48. O art. 99 da Lei ng 6.815, de 19 de agosto de 1980, passa a vigorar
acrescido dos seguintes 19 a 59:

“Art. 99 .............................................................................................................. ..

§ 19 O visto poderá ser obtido no pais de origem do estrangeiro, perante as
Missões diplomáticas, Repartições consulares de carreira, Vice-Consulados e, quandoCongreaao Nacional
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autorizados pela Secretaria de Estado das Relações Exteriores, pelos Consulados
honorários, ou por meio eletrônico, para fins de captação de turistas.

§ 29 Para a obtenção de visto por meio eletrônico, o estrangeiro deverá:

I - preencher e enviar, corn antecedência mínirna de 30 (trinta) dias da data do seu
embarque para o Brasil, formulário eletrônico de solicitação, disponivel no sítio do
órgão competente;

II - apresentar, por meio eletrônico, os documentos solicitados para comprovar o
que tiver sido declarado no requerimento;

III - pagar os emolumentos e taxas respectivos;

IV - seguir o rito procedirnental previsto no regulamento desta Lei.

§ 39 O resultado da solicitação de visto por meio eletrônico deverá ser
comunicado ao solicitante, em prazo com caráter prioritário, contado da data do envio
da solicitação, respeitado o horário oficial brasileiro, conforme dispuser 0 regulamento
desta Lei.

§ 49 Ein caso de necessitar viajar com urgência para o Brasil, o estrangeiro
poderá requerer o visto nos tennos do regulamento desta Lei.

§ 59 O valor do visto solicitado por meio eletrônico não poderá ser superior ao
cobrado nas representações drp1omáticas.` (N R)”

“Art. 49. A Lei n9 6.815, de 19 de agosto de 1980, passa a vigorar acrescida dos
seguintes arts. 99-A e 99-B:

fArt. 99-A. O estrangeiro que fornecer informações falsas ou descumprir as regras
previstas nesta Lei e nas demais normas legais pertinentes estará sujeito às penalidades
fixadas nos incisos I, III, IV, V, XIII, XV e XVI do art. 125 e no art. 126 desta Lei,
sem prejuízo de outras cominações legais cabíveis.”

“Art. 99-B. O descumprimento do que dispõe o § 29 do art. 99 desta Lei
acarretará, para os servidores ou agentes públicos responsáveis, a incidência das
penalidades previstas nas Leis nš 8.112, de ll de dezembro de 1990, e 9.784, de 29 de
janeiro de 1999.`”

Razoes dos vetos

“Ao detemiinar que o visto somente será obtido no país de origem do estrangeiro
e estabelecer prazo minimo de 30 dias de antecedência para envio do fomiulário de
solicitação, a proposta traz retrocessos à atual sistemática da emissão de visto, que
prescinde de tais limitações. Como decorrência, impõe-se o veto também ao art. 49, que
faz referência ao teor do disposto no art. 48.”

Qgnçgresso Nacional 7
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acimas as uais ora submeto à elevada apreciação dos Senhoresmencionados do projeto em cau a, q
Membros do Congresso Nacional.

Brasilia, 5 de junho de 2012.

/

Congresso Nacional
Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Nacional
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Dispõe sobre as medidas relativas à Copa das
Confederações FIFA 2013, à Copa do Mundo
FIFA 2014 e à Jomada Mundial da
Juventude - 2013, que serão realizadas no

× Brasil; altera as Leis n°s 6.815, de 19 de agostode 1980, e 10.671, de 15 de maio de 2003; e
estabelece concessão de prêmio e de auxílio
especial mensal aos jogadores das seleções
campeãs do mundo em 1958, 1962 e 1970.

O Congresso Nacional decreta:

QAPÍTULO i
Disi>osiÇoEs i>RELiiviiNAREs

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre as medidas relativas à Copa das Confederações
FIFA 2013, à Copa do Mundo FIFA 2014 e aos eventos relacionados, que serão realizados
no Brasil.

Art. 2° Para os fins desta Lei, serão observadas as seguintes definições:
I ~ Fédération Internationale de Football Association (FIFA): associação

suíça de direito privado, entidade mundial que regula o esporte de futebol de associação, e
suas subsidiárias não doiniciliadas no Brasil;

II ~ Subsidiária FIFA no Brasil: pessoa jurídica de direito privado, domiciliada
no Brasil, cujo capital social total pertence à FIFA;

III ~ Copa do Mundo FIFA 2014 - Comitê Organizador Brasileiro Ltda. (COL):
pessoa jurídica de direito privado, reconhecida pela FIFA, constituída sob as leis brasileiras
com o objetivo de promover a Copa das Confederações FIFA 2013 e a Copa do Mundo
FIFA 2014, bem corno os eventos relacionados;

IV - Confederação Brasileira de Futebol (CBF): associação brasileira de direito
privado, sendo a associação nacional de futebol no Brasil;

V - Competições: a Copa das Confederações FIFA 2013 e a Copa do Mundo
FIFA 2014,

VI - Eventos: as Competições e as seguintes atividades relacionadas às
Competições, oficialmente organizadas, chanceladas, patrocinadas ou apoiadas pela FIFA,
Subsidiárias FIFA no Brasil, COL ou CBF:

a) os congressos da FIFA, cerimônias de abertura, encerramento, premiação e
outras cerimônias, sorteio preliminar, final e quaisquer outros sorteios, lançamentos de
mascote e outras atividades de lançamento;

b) seminários, reuniões, conferências, workshops e coleti};¡¡,s,.¿igoiw.¿1§g,rr§a;Societária de CoordenaÇã°
Legislativa do ConQl'e55° Naclonal
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c) atividades culturais, concertos, exibições, apresentações, espetáculos ou outras
expressões culturais, bem como os projetos Futebol pela Esperança (Football for Hope) ou
projetos beneficentes similares;

d) partidas de futebol e sessões de treino; e
e) outras atividades consideradas relevantes para a realização, organização,

preparação, marketing, divulgação, promoção ou encerramento das Competições;
VII - Confederações FIFA: as seguintes confederações:
a) Confederação Asiática de Futebol (Asian Football Confederation ~ AFC);
b) Confederação Africana de Futebol (Confédération Africaine de Football -

CAF); .
c) Confederação de Futebol da América do Norte, Central e Caribe

(Confederation of North, Central American and Caribbean Association
Football ~ Concacaf);

d) Confederação Sul-Ainericana de Futebol (Confederación Sudamericana de
Fútbol- Conmebol);

e) Confederação de Futebol da Oceania (Oceania Football Confederation -
OFC); e

f) União das Associações Europeias de Futebol (Union des Associations
Européennes de Football- Uefa);

VIII ~ Associações Estrangeiras Membros da FIFA: as associações nacionais de
futebol de origem estrangeira, oficialmente afiliadas à FIFA, participantes ou não das
Competições;

IX - Emissora Fonte da FIFA: pessoa juridica licenciada ou autorizada, corn base
em relação contratual, para produzir o sinal e o conteúdo audiovisual básicos ou
complementares dos Eventos com o objetivo de distribuição no Brasil e no exterior para os
detentores de direitos de mídia;

X ~ Prestadores de Serviços da FIFA: pessoas jurídicas licenciadas ou
autorizadas, com base ein relação contratual, para prestar serviços relacionados à
organização e à produção dos Eventos, tais corno:

a) coordenadores da FIFA na gestão de acomodações, de serviços de transporte,
de programação de operadores de turismo e dos estoques de Ingressos;

b) foniecedores da FIFA de serviços de hospitalidade e de soluções de tecnologia
da informação; e

c) outros prestadores licenciados ou autorizados pela FIFA para a prestação de
serviços ou fomecimento de bens;

XI - Parceiros Cornerciais da FIFA: pessoas jurídicas licenciadas ou autorizadas
com base em qualquer relação contratual, em relação aos Eventos, bem corno os seus
subcontratados, corn atividades relacionadas aos Eventos, excluindo as entidades referidas
nos incisos III, IV e VII a X;

XII - Emissoras: pessoas jurídicas licenciadas ou autorizadas corn base em
relação contratual, seja pela FIFA, seja por nomeada ou licenciada pela FIFA, que adquiram
O direito de realizar emissões ou transmissões, por qualquer meio de comunicação, do sinalçoriqresâo tiacirênal

Secretaria de Clflflffififlaíëàü
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e do conteúdo audiovisual básicos ou complementares de qualquer Evento, consideradas
Parceiros Comerciais da FIFA;

XIII ~ Agência de Direitos de Transmissão: pessoa jurídica licenciada ou
autorizada corn base em relação contratual, seja pela FIFA, seja por nomeada ou autorizada
pela FIFA, para prestar serviços de representação de vendas e nomeação de Emissoras,
considerada Prestadora de Serviços da FIFA;

XIV ~ Locais Oficiais de Competição: locais oficialmente relacionados às
Competições, tais como estádios, centros de treinamento, centros de mídia, centros de
credenciamento, áreas de estacionamento, áreas para a transmissão de Partidas, áreas
oficialrnente designadas para atividades de lazer destinadas aos fãs, localizados ou não nas
cidades que irão sediar as Competições, bein corno qualquer local no qual o acesso seja
restrito aos portadores de credenciais emitidas pela FIFA ou de Ingressos;

XV - Partida: jogo de futebol realizado corno parte das Competições;
XVI - Períodos de Cornpetição: espaço de tempo cornpreendido entre o 20°

(vigésimo) dia anterior à realização da primeira Partida e o 5° (quinto) dia após a realização
da última Partida de cada urna das Competições;

XVII - Representantes de Iinprensa: pessoas naturais autorizadas pela FIFA, que
recebam credenciais oficiais de imprensa relacionadas aos Eventos, cuja relação será
divulgada corn antecedência, observados os critérios previamente estabelecidos nos termos
do § 1° do art. 13, podendo tal relação ser alterada com base nos mesmos critérios;

XVIII - Sírnbolos Oficiais: sinais visivelmente distintivos, emblemas, marcas,
logomarcas, inascotes, leinas, hinos e qualquer outro símbolo de titularidade da FIFA; e

XIX - Ingressos: documentos ou produtos emitidos pela FIFA que possibilitam o
ingresso ein um Evento, inclusive pacotes de hospitalidade e similares.

Parágrafo único. A Emissora Fonte, os Prestadores de Serviços e os Parceiros
Comerciais da FIFA referidos nos incisos IX, X e XI poderão ser autorizados ou licenciados
diretamente pela FIFA ou por meio de uma de suas autorizadas ou licenciadas.

N CAPÍTULO rr
DA PROTEÇAO E EXPLORAÇÃO DE DIREITOS COMERCIAISSeção I

Da Proteção Especial aos Direitos de Propriedade Industrial Relacionados aos Eventos

Art. 3° O Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) promoverá a
anotação em seus cadastros do alto renome das marcas que consistam nos seguintes
Símbolos Oficiais de titularidade da FIFA, nos termos e para os fins da proteção especial de
que trata o art. 125 da Lei n° 9.279, de 14 de inaio de 1996:

I- emblema FIFA;
II - embleinas da Copa das Confederações FIFA 2013 e da Copa do Mundo

FIFA 2014;
III ~ mascotes oficiais da Copa das Confederações FIFA 2013 e da Copa do

Mundo FIFA 2014; e Congresso biacionai
Secretaria de CoordenaÇä° _
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IV - outros Síinbolos Oficiais de titularidade da FIFA, indicados pela referida
entidade em lista a ser protocolada no INPI, que poderá ser atualizada a qualquer tempo.

Parágrafo único. Não se aplica à proteção prevista neste artigo a vedação de que
trata o inciso XIII do art. 124 da Lei n° 9.279, de 14 de maio de 1996.

Art. 4° O INPI promoverá a anotação em seus cadastros das marcas notoriamente
conhecidas de titularidade da FIFA, nos termos e para os fins da proteção especial de que
trata o art. 126 da Lei n° 9.279, de 14 de maio de 1996, conforme lista fomecida e atualizada
pela FIFA.

Parágrafo único. Não se aplica à proteção prevista neste artigo a vedação de que
trata o inciso XIII do art. 124 da Lei n° 9.279, de 14 de maio de 1996.

Art. 5° As anotações do alto renorne e das marcas notoriamente conhecidas de
titularidade da FIFA produzirão efeitos até 31 de dezembro de 2014, sem prejuízo das
anotações realizadas antes da publicação desta Lei.

§ 1° Durante o período mencionado no caput, observado o disposto nos arts. 7° e
8°:

I - o INPI não requererá à FIFA a comprovação da condição de alto renome de
suas marcas ou da caracterização de suas marcas corno notoriamente conhecidas; e

II - as anotações de alto renome e das marcas notoriamente conhecidas de
titularidade da FIFA serão autornaticarnente excluídas do Sistema de Marcas do INPI
apenas no caso da renúncia total referida no art. 142 da Lei n° 9.279, de 14 de maio de 1996.

§ 2° A concessão e a manutenção das proteções especiais das marcas de alto
renome e das marcas notoriamente conhecidas deverão observar as leis e regulainentos
aplicáveis no Brasil após o término do prazo estabelecido no caput.

Art. 6° O INPI deverá dar ciência das marcas de alto renome ou das marcas
notoriamente conhecidas de titularidade da FIFA ao Núcleo de Infonnação e Coordenação
do Ponto BR (NIC.br), para fins de rejeição, de oficio, de registros de domínio que
empreguem expressões ou termos idênticos às marcas da FIFA ou similares.

Art. 7° O INPI adotará regime especial para os procedimentos relativos a pedidos
de registro de inarca apresentados pela FIFA ou relacionados à FIFA até 31 de dezembro de
2014.

§ 1° A publicação dos pedidos de registro de inarca a que se refere este artigo
deverá ocorrer ein até 60 (sessenta) dias contados da data da apresentação de cada pedido,
ressalvados aqueles cujo prazo para publicação tenha sido suspenso por conta de exigência
fonnal preliininar prevista nos arts. 156 e 157 da Lei n° 9.279, de 14 de maio de 1996.

§ 2° Durante o período previsto no caput, o INPI deverá, no prazo de 30 (trinta)
dias contados da publicação referida no § 1°, de ofício ou a pedido da FIFA, indeferir
qualquer pedido de registro de inarca apresentado por terceiros que seja flagrante
reprodução ou imitação, no todo ou ein parte, dos Símbolos Oficiais, ou que possa causar
evidente confusão ou associação não autorizada corn a FIFA ou corn os Símbolos Oficiais.

§ 3° As contestações aos pedidos de registro de marca a que se refere o caput
devem ser apresentadas em até 60 (sessenta) dias da publicação.

§ 4° O requerente deverá ser notificado da contestação e podqerá “apresentar sua
defesa ein até 30 (trinta) dias. ¿e9ÊÍ.3m¿enaçz0 QLegislativa do Con9f@$5° Na°'°"a|
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§ 5° No curso do processo de exaine, o INPI poderá fazer, uma única vez,
exigências a serem cumpridas ein até 10 (dez) dias, durante os quais o prazo do exame
ficará suspenso.

§ 6° Após o prazo para contestação ou defesa, o INPI decidirá no prazo de 30
(trinta) dias e publicará a decisão ein até 30 (trinta) dias após a prolação.

Art. 8° Da decisão de indeferimento dos pedidos de que trata o art. 7° caberá
recurso ao Presidente do INPI, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data de sua
publicação.

§ 1° As partes interessadas serão notificadas para apresentar suas contrarrazões
ao recurso no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 2° O Presidente do INPI decidirá o recurso em até 20 (vinte) dias contados do
ténnino do prazo referido no § 1°.

§ 3° O disposto no § 5° do art. 7° aplica-se à fase recursal de que trata este artigo.
Art. 9° O disposto nos arts. 7° e 8° aplica-se também aos pedidos de registro de

marca apresentados:
I- pela FIFA, pendentes de exame no INPI; e
II ~ por terceiros, até 31 de dezembro de 2014, que possam causar confusão corn

a FIFA ou associação não autorizada com a entidade, com os Sírnbolos Oficiais ou corn os
Eventos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica a terceiros que estejam de
alguma forma relacionados aos Eventos e que não sejam a FIFA, Subsidiárias FIFA no
Brasil, COL ou CBF.

Art. 10. A FIFA ficará dispensada do pagamento de eventuais retribuições
referentes a todos os procedimentos no âmbito do INPI até 31 de dezembro de 2014.

I Seção II
Das Areas de Restrição Comercial e Vias de Acesso

Art. ll. A União colaborará com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
que sediarão os Eventos e com as demais autoridades competentes para assegurar à FIFA e
às pessoas por ela indicadas a autorização para, corn exclusividade, divulgar suas marcas,
distribuir, vender, dar publicidade ou realizar propaganda de produtos e serviços, bem como
outras atividades promocionais ou de comércio de rua, nos Locais Oficiais de Competição,
nas suas imediações e principais vias de acesso.

§ 1° Os limites das áreas de exclusividade relacionadas aos Locais Oficiais de
Competição serão tempestivainente estabelecidos pela autoridade competente, considerados
os requerimentos da FIFA ou de terceiros por ela indicados, atendidos os requisitos desta
Lei e observado o perímetro máximo de 2 km (dois quilômetros) ao redor dos referidos
Locais Oficiais de Competição.

§ 2° A delimitação das áreas de exclusividade relacionadas aos Locais Oficiais de
Competição não prejudicará as atividades dos estabelecimentos regularmente ein
funcionamento desde que sem qualquer forma de associação aos Event ,e,,o,bservadoo, (zgzçiregzgszü ?iú..li..i‹.i
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Seção III
Da Captação de Imagens ou Sons, Radiodifusão e Acesso aos Locais Oficiais de

Competição

Art. 12. A FIFA é a titular exclusiva de todos os direitos relacionados às
imagens, aos sons e às outras formas de expressão dos Eventos, incluindo os de explorar,
negociar, autorizar e proibir suas transmissões ou retransmissões.

Art. 13. O credenciamento para acesso aos Locais Oficiais de Competição
durante os Períodos de Competição ou por ocasião dos Eventos, inclusive em relação aos
Representantes de Imprensa, será realizado exclusivamente pela FIFA, conforme termos e
condições por ela estabelecidos.

§ 1° Até 180 (cento e oitenta) dias antes do início das Competições, a FIFA
deverá divulgar manual corn os critérios de credenciamento de que trata o caput,
respeitados os princípios da publicidade e da impessoalidade.

§ 2° As credenciais conferem apenas o acesso aos Locais Oficiais de Competição
e aos Eventos, não implicando o direito de captar, por qualquer meio, imagens ou sons dos
Eventos.

Art. 14. A autorização para captar imagens ou sons de qualquer Evento ou das
Partidas será exclusivamente concedida pela FIFA, inclusive ein relação aos Representantes
de Irnprensa.

Art. 15. A transinissão, a retransmissão ou a exibição, por qualquer meio de
comunicação, de imagens ou sons dos Eventos somente poderão ser feitas mediante prévia e
expressa autorização da FIFA.

§ 1° Sem prejuízo da exclusividade prevista no art. 12, a FIFA é obrigada a
disponibilizar flagrantes de imagens dos Eventos aos veículos de comunicação interessados
em sua retransinissão, em definição padrão (SDTV) ou em alta-definição (HDTV), a critério
do veículo interessado, observadas as seguintes condições cumulativas:

I - que o Evento seja uma Partida, cerimônia de abertura das Competições,
cerimônia de encerramento das Competições ou sorteio preliminar ou final de cada uma das
Competições;

II ~ que a retransmissão se destine à inclusão ein noticiário, sempre com
finalidade infonnativa, sendo proibida a associação dos flagrantes de imagens a qualquer
forma de patrocínio, promoção, publicidade ou atividade de marketing;

III - que a duração da exibição dos flagrantes observe os limites de tempo de 30
(trinta) segundos para qualquer Evento que seja realizado de fonna pública e cujo acesso
seja controlado pela FIFA, exceto as Partidas, para as quais prevalecerá o limite de 3% (três
por cento) do tempo da Partida;

IV - que os veículos de coinunicação interessados comuniquem a intenção de ter
acesso ao conteúdo dos flagrantes de imagens dos Eventos, por escrito, até 72 (setenta e
duas) horas antes do Evento, à FIFA ou a pessoa por ela indicada; e

V - que a retransmissão ocorra soinente na programação dos canais distribuídos
exclusivamente no territorio nacional. Çgngresw Nwm,:¬`zecz^aiaria de Coordenação _

Legislativa do Congresso Nacional
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§ 2° Para os fins do disposto no § 1°, a FIFA ou pessoa por ela indicada deverá
preparar e disponibilizar aos veículos de comunicação interessados, no minimo, 6 (seis)
minutos dos principais momentos do Evento, em definição padrão (SDTV) ou em
alta-definição (HDTV), a critério do veículo interessado, logo após a edição das imagens e
dos sons e em prazo não superior a 2 (duas) horas após o fiin do Evento, sendo que deste
conteúdo o interessado deverá selecionar trechos dentro dos limites dispostos neste artigo.

§ 3° No caso das redes de programação básica de televisão, o conteúdo a que se
refere o § 2° será disponibilizado à emissora geradora de sinal nacional de televisão e poderá
ser por ela distribuído para as emissoras que veiculein sua programação, as quais:

l ~ serão obrigadas ao cumprimento dos tennos e condições dispostos neste
artigo; e

ll - somente poderão utilizar, ein sua programação local, a parcela a que se refere
o inciso Ill do § l°, selecionada pela emissora geradora de sinal nacional.

§ 4° O material selecionado para exibição nos tennos do § 2° deverá ser utilizado
apenas pelo veiculo de comunicação solicitante e não poderá ser utilizado fora do território
nacional brasileiro.

§ 5° Os veículos de comunicação solicitantes não poderão, em momento algum:
I - organizar, aprovar, realizar ou patrocinar qualquer atividade promocional,

publicitária ou de marketing associada às imagens ou aos sons contidos no conteúdo
disponibilizado nos termos do § 2°; e

ll - explorar comercialmente o conteúdo disponibilizado nos termos do § 2°,
inclusive em programas de entretenimento, documentários, sítios da rede mundial de
computadores ou qualquer outra forma de veiculação de conteúdo.

Seção IV
Das Sanções Civis

Art. 16. Observadas as disposições da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002
(Código Civil), e obrigado a indenizar os danos, os lucros cessantes e qualquer proveito
obtido aquele que praticar, sem autorização da FIFA ou de pessoa por ela indicada, entre
outras, as seguintes condutas:

I ~ atividades de publicidade, inclusive oferta de provas de comida ou bebida,
distribuição de produtos de marca, panfletos ou outros materiais promocionais ou ainda
atividades similares de cunho publicitário nos Locais Oficiais de Coinpetição, em suas
principais vias de acesso, nas áreas a que se refere o art. ll ou em lugares que sejam
claramente visíveis a partir daqueles;

II - publicidade ostensiva ein veiculos automotores, estacionados ou circulando
pelos Locais Oficiais de Competição, em suas principais vias de acesso, nas áreas a que se
refere o art. ll ou em lugares que sejam claramente visíveis a partir daqueles;

Ill - publicidade aérea ou náutica, inclusive por meio do uso de balões,
aeronaves ou embarcações, nos Locais Oficiais de Competição, em suas principais vias de
acesso nas áreas a que se refere o art. ll ou em lugares que sejam claram _te yisíveis a. ° congresso ÊItãcii>›ia
Pamf dafluelfisš Secfiâiafia de L`-oordenaçãci'i.eg¡siat¡va do Congresso Naclori
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IV - exibição pública das Partidas por qualquer meio de comunicação em local
público ou privado de acesso público, associada à promoção comercial de produto, marca
ou serviço ou em que seja cobrado Ingresso;

V - venda, oferecimento, transporte, ocultação, exposição à venda, negociação,
desvio ou transferência de Ingressos, convites ou qualquer outro tipo de autorização ou
credencial para os Eventos de fonna onerosa, com a intenção de obter vantagens para si ou
para outrem; e

VI - uso de Ingressos, convites ou qualquer outro tipo de autorização ou
credencial para os Eventos para fins de publicidade, venda ou promoção, como benefício,
brinde, prêmio de concursos, competições ou promoções, como parte de pacote de viagem
ou hospedagem, ou a sua disponibilização ou o seu anúncio para esses propósitos.

§ 1° O valor da indenização prevista neste artigo será calculado de maneira a
englobar quaisquer danos sofridos pela parte prejudicada, incluindo os lucros cessantes e
qualquer proveito obtido pelo autor da infração.

§ 2” Serão solidariamente responsáveis pela reparação dos danos referidos no
caput todos aqueles que realizarem, organizarem, autorizarem, aprovarem ou patrocinarem
a exibição pública a que se refere o inciso IV.

Art. 17. Caso não seja possível estabelecer o valor dos danos, lucros cessantes ou
vantagem ilegalmente obtida, a indenização decorrente dos atos ilícitos previstos no art. l6
corresponderá ao valor que o autor da infração teria pago ao titular do direito violado para
que lhe fosse permitido explorá-lo regularmente, tomando-se por base os parâmetros
contratuais geralmente usados pelo titular do direito violado.

Art. 18. Os produtos apreendidos por violação ao disposto nesta Lei serão
destruídos ou doados a entidades e organizações de assistência social, respeitado o devido
processo legal e ouvida a FIFA, após a descaracterização dos produtos pela remoção dos
Símbolos Oficiais, quando possível.

CAPÍTULO iii ~
Dos visTos DE ENTRADA E DAs PERiviissoEs DE TRABALHO
Art. 19. Deverão ser concedidos, sem qualquer restrição quanto à nacionalidade,

raça ou credo, vistos de entrada, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, as
disposições da Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, para:

I~ todos os membros da delegação da FIFA, inclusive:
a) membros de comitê da FIFA;
b) equipe da FIFA ou das pessoas jurídicas, domiciliadas ou não no Brasil, de

cujo capital total e votante a FIFA detenha ao menos 99% (noventa e nove por cento);
c) convidados da FIFA; e
d) qualquer outro indivíduo indicado pela FIFA corno membro da delegação da

FIFA;
II - funcionários das Confederações FIFA;
III- funcionários das Associações Estrangeiras Membros da FIFA;.;:¬s'i‹':r-ez-;w;= Nêf.'ci‹.;-fiat

íâézrzrsztaria ao í;ooi':_ienaÇä°
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IV - árbitros e demais profissionais designados para trabalhar durante os
Eventos;

V ~ membros das seleções participantes em qualquer das Competições, incluindo
os médicos das seleções e demais membros da delegação;

VI ~ equipe dos Parceiros Comerciais da FIFA;
VII - equipe da Emissora Fonte da FIFA, das Emissoras e das Agências de

Direitos de Transmissão;
VIII - equipe dos Prestadores de Serviços da FIFA;
IX ~ clientes de serviços comerciais de hospitalidade da FIFA;
X ~ Representantes de Imprensa; e
XI - espectadores que possuam Ingressos ou confirmação de aquisição de

Ingressos válidos para qualquer Evento e todos os indivíduos que demonstrem seu
envolvimento oficial com os Eventos, contanto que evidenciein de maneira razoável que sua
entrada no País possui alguma relação com qualquer atividade relacionada aos Eventos.

§ 1° O prazo de validade dos vistos de entrada concedidos com fundamento nos
incisos I a XI encerra-se no dia 31 de dezeinbro de 2014.

§ 2° O prazo de estada dos portadores dos vistos concedidos com fundamento nos
incisos I a X poderá ser fixado, a critério da autoridade competente, até o dia 31 de
dezembro de 2014.

§ 3° O prazo de estada dos portadores dos vistos concedidos com fundamento no
inciso XI será de até 90 (noventa) dias, improrrogáveis.

§ 4° Considera-se documentação suficiente para obtenção do visto de entrada ou
para o ingresso no território nacional o passaporte válido ou documento de viagem
equivalente, em conjunto corn qualquer instrumento que demonstre a vinculação de seu
titular com os Eventos.

§ 5° O disposto neste artigo não constituirá impedimento à denegação de visto e
ao impedimento à entrada, nas hipóteses previstas nos arts. 7° e 26 da Lei n° 6.815, de 19 de
agosto de 1980.

§ 6° A concessão de vistos de entrada a que se refere este artigo e para os efeitos
desta Lei, quando concedidos no exterior, pelas Missões diplomáticas, Repartições
consulares de carreira, Vice-Consulares e, quando autorizados pela Secretaria de Estado das
Relações Exteriores, pelos Consulados honorários terá caráter prioritário na sua emissão.

§ 7° Os vistos de entrada concedidos com fundamento no inciso XI deverão ser
emitidos mediante meio eletrônico, na forma disciplinada pelo Poder Executivo, se na época
houver disponibilidade da tecnologia adequada.

Art. 20. Serão emitidas as pennissões de trabalho, caso exigíveis, para as pessoas
mencionadas nos incisos I a X do art. 19, desde que comprovado, por documento expedido
pela FIFA ou por terceiro por ela indicado, que a entrada no País se destina ao desempenho
de atividades relacionadas aos Eventos.

§ 1° Em qualquer caso, o prazo de validade da permissão de trabalho não
excederá o prazo de validade do respectivo visto de entrada.

§ 2° Para os fins desta Lei, poderão ser estabelecidos procedimentos específicos
para concessão de permissões de trabalho. congresso NââronarSecretaria de Coordenação

Legislativa do Congresso Naciona
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Art. 21. Os vistos e permissões de que tratam os arts. 19 e 20 serão emitidos em
caráter prioritário, sem qualquer custo, e os requerimentos serão concentrados em um único
órgão da administração pública federal.

CAPÍTULO iv
DA RESPONSABILIDADE CiviL

Art. 22. A União responderá pelos danos que causar, por ação ou omissão, à
FIFA, seus representantes legais, empregados ou consultores, na fonna do § 6° do art. 37 da
Constituição Federal.

Art. 23. A União assumirá os efeitos da responsabilidade civil perante a FIFA,
seus representantes legais, empregados ou consultores por todo e qualquer dano resultante
ou que tenha surgido em função de qualquer incidente ou acidente de segurança relacionado
aos Eventos, exceto se e na medida em que a FIFA ou a vítima houver concorrido para a
ocorrência do dano.

Parágrafo único. A União ficará sub-rogada ein todos os direitos decorrentes dos
pagamentos efetuados contra aqueles que, por ato ou omissão, tenham causado os danos ou
tenham para eles concorrido, devendo o beneficiário fornecer os meios necessários ao
exercicio desses direitos.

Art. 24. A União poderá constituir garantias ou contratar seguro privado, ainda
que internacional, em uma ou mais apólices, para a cobertura de riscos relacionados aos
Eventos.

CAPÍTULO v
DA VENDA DE iNoREssOs

Art. 25. O preço dos Ingressos será deterininado pela FIFA.
Art. 26. A FIFA fixará os preços dos Ingressos para cada partida das

Competições, obedecidas as seguintes regras:
I - os Ingressos serão personalizados corn a identificação do comprador e

classificados ein 4 (quatro) categorias, numeradas de l a 4;
II - Ingressos das 4 (quatro) categorias serão vendidos para todas as partidas das

Competições; e
III - os preços serão fixados para cada categoria em ordem decrescente, sendo o

mais elevado O da categoria 1.
§ 1° Do total de Ingressos colocados à venda para as Partidas:
I - a FIFA colocará à disposição, para as Partidas da Copa do Mundo FIFA 2014,

no decurso das diversas fases de venda, ao menos, 300.000 (trezentos mil) Ingressos para a
categoria 4;

II - a FIFA colocará à disposição, para as partidas da Copa das Confederações
FIFA 2013, no decurso das diversas fases de venda, ao menos, 50.000 (cinquenta mil)
Ingressos da categoria 4. conmem Magma,Secretaria de Coo:*df2flfl9ã°
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§ 2° A quantidade míniina de Ingressos da categoria 4, mencionada nos incisos I
e II do § 1° deste artigo, será oferecida pela FIFA, por meio de um ou mais sorteios
públicos, a pessoas naturais residentes no País, com prioridade para as pessoas listadas no
§ 5° deste artigo, sendo que tal prioridade não será aplicável:

I - às vendas de Ingressos da categoria 4 realizadas por quaisquer meios que não
sej am mediante sorteios;

II - aos Ingressos da categoria 4 oferecidos à venda pela FIFA, urna vez ofertada
a quantidade rnínima de Ingressos referidos no inciso I do § 1° deste artigo.

§ 3° Será garantida, no mínimo, a venda de 10% (dez por cento) do total de
Ingressos de cada partida para a categoria 4 em que participe a Seleção Brasileira de
Futebol, dentro de prazo razoável que evite filas ou constrangimento.

§ 4° Os sorteios públicos referidos no § 2° serão acompanhados por órgão federal
competente, respeitados os princípios da publicidade e da irnpessoalidade.

§ 5° Ein todas as fases de venda, os Ingressos da categoria 4 serão vendidos corn
desconto de 50% (cinquenta por cento) para as pessoas naturais residentes no País abaixo
relacionadas:

I - estudantes;
II ~ pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; e
III - participantes de prograina federal de transferência de renda.
§ 6° Os procedimentos e mecanismos que perinitain a destinação para qualquer

pessoa, desde que residente no País, dos Ingressos da categoria 4 que não tenham sido
solicitados por aquelas mencionadas no § 5° deste artigo, sem o desconto ali referido, serão
de responsabilidade da FIFA.

§ 7° Os entes federados e a FIFA poderão celebrar acordos para viabilizar O
acesso e a venda de Ingressos em locais de boa visibilidade para as pessoas com deficiência
e seus acompanhantes, sendo assegurado, na fonna do regulamento, pelo menos, 1% (um
por cento) do número de Ingressos ofertados, excetuados os acompanhantes, observada a
existência de instalações adequadas e específicas nos Locais Oficiais de Competição.

§ 8° O disposto no § 7° deste artigo efetivar-se-á mediante o estabelecimento pela
entidade organizadora de período específico para a solicitação de compra, inclusive por
meio eletrônico.

§ 9° As disposições constantes da legislação estadual e municipal referentes a
descontos, gratuidades ou outras preferências, aplicáveis aos Ingressos ou outros tipos de
entradas para atividades esportivas, artísticas, culturais e de lazer, não se aplicam aos
Eventos, excetuando-se o disposto no § 10 deste artigo.

§ 10. Os descontos previstos na Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2003 (Estatuto
do Idoso), aplicarn-se à aquisição de Ingressos ein todas as categorias, respeitado o disposto
no § 5° deste artigo.

§ ll. A comprovação da condição de estudante, para efeito da compra dos
Ingressos de que trata o inciso I do § 5° deste artigo é obrigatória e dar-se-á mediante a
apresentação da Carteira de Identificação Estudantil, conforme modelo único nacionalmente
padronizado pelas entidades nacionais estudantis, com Certificação Digital, nos tennos do
regulamento, expedida exclusivamente pela Associação Nacional de gós¿Ç,i,]{aduandosCongrestzfii fifl ' ,‹;~.z~.‹¬z~r;.r‹._iiia de i;ooi'den-âwéiv
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(ANPG), pela União Nacional dos Estudantes (UNE), pelos Diretórios Centrais dos
Estudantes (DCES) das instituições de ensino superior, pela União Brasileira dos Estudantes
Secundaristas (UBES) e pelas uniões estaduais e municipais de estudantes universitários ou
secundaristas.

§ 12. Os Ingressos para proprietários ou possuidores de armas de fogo que
aderirem à cainpanha referida no inciso I do art. 29 e para indígenas serão objeto de acordo
entre o poder público e a FIFA.

Art. 27. Os critérios para cancelamento, devolução e reembolso de Ingressos,
assim como para alocação, realocação, marcação, remarcação e cancelamento de assentos
nos locais dos Eventos serão definidos pela FIFA, a qual poderá inclusive dispor sobre a
possibilidade:

I ~ de modificar datas, horários ou locais dos Eventos, desde que seja concedido
O direito ao reembolso do valor do Ingresso ou o direito de comparecer ao Evento
remarcado;

II - da venda de Ingresso de fonna avulsa, da venda ein conjunto com pacotes
turísticos ou de hospitalidade; e

III ~ de estabelecimento de cláusula penal no caso de desistência da aquisição do
Ingresso após a confirmação de que O pedido de Ingresso foi aceito ou após o pagamento do
valor do Ingresso, independentemente da forma ou do local da submissão do pedido ou da
aquisição do Ingresso.

~ CAPÍTULO vi
DAs CoNDiCoEs DE ACEssO E PERMANENCÍA Nos LOcAis OPiCiAis DECOMPETÍCAO

Art. 28. São condições para O acesso e permanência de qualquer pessoa nos
Locais Oficiais de Competição, entre outras:

I - estar na posse de Ingresso ou documento de credenciamento, devidamente
emitido pela FIFA ou pessoa ou entidade por ela indicada;

II - não portar objeto que possibilite a prática de atos de violência;
III ~ consentir na revista pessoal de prevenção e segurança;
IV ~ não portar ou ostentar cartazes, bandeiras, símbolos ou outros sinais com

mensagens ofensivas, de caráter racista, xenófobo ou que estimulem outras formas de
discriininação;

V - não entoar xingamentos ou cânticos discriminatórios, racistas ou xenófobos;
VI ~ não arremessar objetos, de qualquer natureza, no interior do recinto

esportivo;
VII - não portar ou utilizar fogos de artiflcio ou quaisquer outros engenhos

pirotécnicos ou produtores de efeitos análogos, inclusive instrumentos dotados de raios laser
ou semelhantes, ou que os possam emitir, exceto equipe autorizada pela FIFA, pessoa ou
entidade por ela indicada para fins artísticos;

VIII - não incitar e não praticar atos de violência,  N@a.aeja a suade Coordenação
natureza; Secretaria ~ NacmnajLegislativa do C0fl9fe'55°
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IX - não invadir e não incitar a invasão, de qualquer fonna, da área restrita aos
competidores, Representantes de Imprensa, autoridades ou equipes técnicas; e

X - não utilizar bandeiras, inclusive com mastro de bambu ou similares, para
outros fins que não o da manifestação festiva e amigável.

§ 1° É ressalvado o direito constitucional ao livre exercício de manifestação e à
plena liberdade de expressão ein defesa da dignidade da pessoa humana.

§ 2° O não cumprimento de condição estabelecida neste artigo implicará a
impossibilidade de ingresso da pessoa no Local Oficial de Competição ou o seu afastamento
imediato do recinto, sem prejuízo de outras sanções administrativas, civis ou penais.

CAPÍTULO vii ~
DAS CAMPANHAS soCiAis NAs CorviPETiCoEs

Art. 29. O poder público poderá adotar providências visando a celebração de
acordos corn a FIFA, corn vistas à:

I - divulgação, nos Eventos:
a) de campanha corn O terna social “Por um mundo sem armas, sem drogas, sem

violência e sem racismo”;
b) de campanha pelo trabalho decente; e
c) dos pontos turísticos brasileiros;
II - efetivação de aplicação voluntária pela referida entidade de recursos

oriundos dos Eventos, para:
a) a construção de centros de treinamento de atletas de futebol, conforme os

requisitos determinados na alinea “d” do inciso II do § 2° do art. 29 da Lei n° 9.615, de 24
de março de 1998;

b) o incentivo para a prática esportiva das pessoas corn deficiência; e
c) o apoio às pesquisas específicas de tratainento das doenças raras;
III- divulgação da irnportância do combate ao racismo no futebol e da promoção

da igualdade racial nos empregos gerados pela Copa do Mundo.

CAPÍTULO viii
DrsPosiCOEs PENAis

Utilização indevida de Símbolos Oficiais
Art. 30. Reproduzir, imitar, falsificar ou modificar indevidamente quaisquer

Símbolos Oficiais de titularidade da FIFA:
Pena ~ detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano ou multa.
Art. 31. Importar, exportar, vender, distribuir, oferecer ou expor à venda, ocultar

ou manter ein estoque Símbolos Oficiais ou produtos resultantes da reprodução, imitação,
falsificação ou inodificação não autorizadas de Símbolos Oficiais para fins comerciais ou de
publicidade:

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses ou multa. Qangfef-.go Naräflgfàenaçáo. OSecretaria de C fasso Naciomfl
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Marketing de Emboscada por Associação
Art. 32. Divulgar marcas, produtos ou serviços, corn o fim de alcançar vantagem

econômica ou publicitária, por meio de associação direta ou indireta corn os Eventos ou
Símbolos Oficiais, sem autorização da FIFA ou de pessoa por ela indicada, induzindo
terceiros a acreditar que tais marcas, produtos ou serviços são aprovados, autorizados ou
endossados pela FIFA:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano ou multa.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, sem autorização da FIFA ou de

pessoa por ela indicada, vincular o uso de Ingressos, convites ou qualquer espécie de
autorização de acesso aos Eventos a ações de publicidade ou atividade comerciais, corn o
intuito de obter vantagein econômica.

Marketing de Emboscada por Intrusão
Art. 33. Expor marcas, negócios, estabelecimentos, produtos, serviços ou

praticar atividade prornocional, não autorizados pela FIFA ou por pessoa por ela indicada,
atraindo de qualquer forma a atenção pública nos locais da ocorrência dos Eventos, com O
fim de obter vantagem econômica ou publicitária:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano ou multa.
Art. 34. Nos crimes previstos neste Capítulo, somente se procede mediante

representação da FIFA.
Art. 35. Na fixação da pena de multa prevista neste Capítulo e nos arts. 41-B a

41-G da Lei n° 10.671, de 15 de maio de 2003, quando os delitos forem relacionados às
Competições, o limite a que se refere o § 1° do art. 49 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 (Código Penal), pode ser acrescido ou reduzido em até 10 (dez) vezes, de
acordo com as condições financeiras do autor da infração e da vantagem indevidamente
auferida.

Art. 36. Os tipos penais previstos neste Capítulo terão vigência até o dia 31 de
dezembro de 2014.

CAPÍTULO ix
DiSPOsiÇoES PERMANENTES

Art. 37. É concedido aos jogadores, titulares ou reservas das seleções brasileiras
campeãs das copas mundiais masculinas da FIFA nos anos de 1958, 1962 e 1970:

I - prêmio ein dinheiro; e
II ~ auxílio especial rnensal para jogadores sem recursos ou corn recursos

limitados.
Art. 38. O prêmio será pago, urna única vez, no valor fixo de R$ 100.000,00

(cem mil reais) ao jogador.
Art. 39. Na ocorrência de óbito do jogador, os sucessores previstos na lei civil,

indicados em alvará judicial expedido a requerimento dos interessados, independentemente
de inventário ou arrolamento, poder-se-ão habilitar para receber os valores proporcionais a
sua Ç()ta-pa1'te_ ¡§i')I'i{_.jf8äS\3 Níi*2›Êi)i'|&'1iS:~;câ"ei-:iria de Coordenação
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Art. 40. Compete ao Ministério do Esporte proceder ao pagamento do prêmio.
Art. 41. O prêmio de que trata esta Lei não é sujeito ao pagamento de Imposto de

Renda ou contribuição previdenciária.
Art. 42. O auxílio especial mensal será pago para completar a renda mensal do

beneficiário até que seja atingido O valor máximo do salário de beneficio do Regime Geral
de Previdência Social.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, considera-se renda mensal 1/12
(um doze avos) do valor total de rendimentos tributáveis, sujeitos a tributação exclusiva ou
definitiva, não tributáveis e isentos informados na respectiva Declaração de Ajuste Anual do
Iinposto sobre a Renda da Pessoa Física.

Art. 43. O auxílio especial mensal também será pago à esposa ou cornpariheira e
aos filhos menores de 21 (vinte um) anos ou inválidos do beneficiário falecido, desde que a
invalidez seja anterior à data em que completaram 21 (vinte um) anos.

§ 1° Havendo mais de um beneficiário, O valor lirnite de auxílio per capita será O
constante do art. 42 desta Lei, dividido pelo número de beneficiários, efetivos, ou apenas
potenciais devido à renda, considerando-se a renda do núcleo familiar para cumprimento do
liinite de que trata O citado artigo.

§ 2° Não será revertida aos demais a parte do dependente cujo direito ao auxílio
cessar.

Art. 44. Compete ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) administrar os
requerimentos e os pagamentos do auxílio especial mensal.

Parágrafo único. Compete ao Ministério do Esporte informar ao INSS a relação
de jogadores de que trata O art. 37 desta Lei.

Art. 45. O pagamento do auxílio especial mensal retroagirá à data ein que,
atendidos os requisitos, tenha sido protocolado requerimento no INSS.

Art. 46. O auxilio especial mensal sujeita-se à incidência de Imposto sobre a
Renda, nos termos da legislação específica, mas não é sujeito ao pagamento de contribuição
previdenciária.

Art. 47. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do Tesouro Nacional.
Parágrafo único. O custeio dos beneficios definidos no art. 37 desta Lei e das

respectivas despesas constarão de programação orçamentária específica do Ministério do
Esporte, no tocante ao prêmio, e do Ministério da Previdência Social, no tocante ao auxílio
especial mensal.

Art. 48. O art. 9° da Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, passa a vigorar
acrescido dos seguintes §§ 1° a 5°:

“Art. 9° ......................................................................................... ._
§ 1° O visto poderá ser obtido no país de Origein do estrangeiro,

perante as Missões diplomáticas, Repartições consulares de carreira,
Vice-Consulados e, quando autorizados pela Secretaria de Estado das
Relações Exteriores, pelos Consulados honorários, ou por meio
eletrônico, para fins de captação de turistas.

§ 2° Para a obtenção de visto por meio eletrônico, O estrangeiro
deverá: Congresso NacionalSecretaria de Coordenação
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I ~ preencher e enviar, corn antecedência mínima de 30 (trinta)
dias da data do seu embarque para O Brasil, formulário eletrônico de
solicitação, disponível no sítio do órgão competente;

II ~ apresentar, por meio eletrônico, os documentos solicitados
para comprovar O que tiver sido declarado no requerimento;

III - pagar os emolumentos e taxas respectivos;
IV - seguir o rito procedimental previsto no regulamento desta

Lei.
§ 3° O resultado da solicitação de visto por meio eletrônico

deverá ser comunicado ao solicitante, em prazo com caráter
prioritário, contado da data do envio da solicitação, respeitado O
horário oficial brasileiro, conforme dispuser O regulamento desta Lei.

§ 4° Ein caso de necessitar viajar corn urgência para O Brasil, O
estrangeiro poderá requerer O visto nos termos do regulamento desta
Lei.

§ 5° O valor do visto solicitado por meio eletrônico não poderá
ser superior ao cobrado nas representações diplomáticas.” (NR)

Art. 49. A Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, passa a vigorar acrescida dos
seguintes arts. 9°-A e 9°-B:

“Art. 9°-A. O estrangeiro que fomecer informações falsas ou
descumprir as regras previstas nesta Lei e nas demais normas legais
pertinentes estará sujeito às penalidades fixadas nos incisos I, III, IV,
V, XIII, XV e XVI do art. 125 e no art. 126 desta Lei, sem prejuizo de
outras coininações legais cabíveis.”

“Art 9°-B. O descumprimento do que dispõe O § 2° do art. 9°
desta Lei acarretará, para os servidores ou agentes públicos
responsáveis, a incidência das penalidades previstas nas Leis
n°s 8.112, de ll de dezembro de 1990, e 9.784, de 29 de janeiro de
1999.”

Art. 50. O art. 13-A da Lei n° 10.671, de 15 de maio de 2003, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso X:

“Art 13-A. ................................................................................... ..

X - não utilizar bandeiras, inclusive com mastro de bambu ou
similares, para outros fins que não O da manifestação festiva e
amigável.

........................................................................................... (NR)
CAPÍTULO x

DrsPOsiCoES PrNAis

Art. 51. A União será obrigatoriamente intiinada nas causas demandadas contra a
FIFA, as Subsidiárias FIFA no Brasil, seus representantes legais empregados ou*¡.›‹>r°i‹.¬‹-feszàr, Na renal
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consultores, cujo objeto verse sobre as hipóteses estabelecidas nos arts. 22 e 23, para que
informe se possui interesse de integrar a lide.

Art. 52. As controvérsias entre a União e a FIFA, Subsidiárias FIFA no Brasil,
seus representantes legais, empregados ou consultores, cujo objeto verse sobre os Eventos,
poderão ser resolvidas pela Advocacia-Geral da União, em sede administrativa, mediante
conciliação, se conveniente à União e às demais pessoas referidas neste artigo.

Parágrafo único. A validade de Termo de Conciliação que envolver o pagamento
de indenização será condicionada:

I - à sua homologação pelo Advogado-Geral da União; e
II - à sua divulgação, previamente à homologação, mediante publicação no

Diário Oficial da União e a manutenção de seu inteiro teor, por prazo míniino de 5 (cinco)
dias úteis, na página da Advocacia-Geral da União na intemet.

Art. 53. A FIFA, as Subsidiárias FIFA no Brasil, seus representantes legais,
consultores e empregados são isentos do adiantamento de custas, emolumentos, caução,
honorários periciais e quaisquer outras despesas devidas aos órgãos da Justiça Federal, da
Justiça do Trabalho, da Justiça Militar da União, da Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito
Federal e Territórios, em qualquer instância, e aos tribunais superiores, assim como não
serão condenados ein custas e despesas processuais, salvo comprovada má-fé.

Art. 54. A União colaborará com o Distrito Federal, com os Estados e com os
Municípios que sediarão as Competições, e com as demais autoridades competentes, para
assegurar que, durante os Períodos de Competição, os Locais Oficiais de Competição, em
especial os estádios, onde sejam realizados os Eventos, estejam disponíveis, inclusive
quanto ao uso de seus assentos, para uso exclusivo da FIFA.

Art. 55. A União, observadas a Lei Complementar n° l0l, de 4 de maio de 2000,
e as responsabilidades definidas em instrumento próprio, promoverá a disponibilização para
a realização dos Eventos, sem qualquer custo para o seu Comitê Organizador, de serviços de
sua competência relacionados, entre outros, a:

I - segurança;
II - saúde e serviços médicos;
III - vigilância sanitária; e
IV ~ alfândega e imigração. -
Art. 56. Durante a Copa do Mundo FIFA 2014 de Futebol, a União poderá

declarar feriados nacionais os dias em que houver jogo da Seleção Brasileira de Futebol.
Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que sediarão os

Eventos poderão declarar feriado ou ponto facultativo os dias de sua ocorrência ein seu
território.

Art. 57. O serviço voluntário que vier a ser prestado por pessoa fisica para
auxiliar a FIFA, a Subsidiária FIFA no Brasil ou o COL na organização e realização dos
Eventos constituirá atividade não remunerada e atenderá ao disposto neste artigo.

§ 1° O serviço voluntário referido no caput:
I - não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista,

previdenciária ou afiin para o tomador do serviço voluntário; e Ç0ng,esS,, N,_,.._¬_¡,;.,i,zz íSecretaria de ()0Läi'^i!3i'\5¬*I~‹*°
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II - será exercido mediante a celebração de termo de adesão entre a entidade
contratante e o voluntário, dele devendo constar o objeto e as condições de seu exercício.

§ 2° A concessão de meios para a prestação do serviço voluntário, a exemplo de
transporte, alimentação e uniformes, não descaracteriza a gratuidade do serviço voluntário.

§ 3° O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que
comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias, desde que
expressamente autorizadas pela entidade a que for prestado o serviço voluntário.

Art. 58. O serviço voluntário que vier a ser prestado por pessoa física a entidade
pública de qualquer natureza ou instituição privada de fins não lucrativos, para os fins de
que trata esta Lei, observará o disposto na Lei n° 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.

Art. 59. As atividades de serviço voluntário não poderão substituir empregos
assalariados ou prccarizar relações de trabalho já existentes, sob pena de se configurar a
relação de emprego e a aplicação das normas trabalhistas.

Art. 60. Aplicar-se-ão a todos que prestarem serviço voluntário as disposições
atinentes às profissões regulamentadas, e não será permitido o serviço voluntário em
atividades que possam colocar em risco a segurança e o bem-estar do público.

Art. 61. Durante a realização dos Eventos, respeitadas as peculiaridades e
condicionantes das operações militares, fica autorizado o uso de Aeródromos Militares para
embarque e desembarque de passageiros e cargas, trânsito e estacionamento de aeronaves
civis, ouvidos o Ministério da Defesa e demais órgãos do setor aéreo brasileiro, mediante
Termo de Cooperação próprio, que deverá prever recursos para o custeio das operações
aludidas.

Art. 62. As autoridades aeronáuticas deverão estimular a utilização dos
aeroportos nas cidades liinítrofes dos Municípios que sediarão os Eventos.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no art. 22 da Lei n° 6.815, de 19 de agosto
de 1980, à entrada de estrangeiro no território nacional fazendo uso de Aeródromos
Militares.

Art. 63. Os procedimentos previstos para a emissão de vistos de entrada
estabelecidos nesta Lei serão também adotados para a organização da Jornada Mundial da
Juventude - 2013, conforme regulamentado por meio de ato do Poder Executivo.

Parágrafo único. As disposições sobre a prestação de serviço voluntário constante
do art. 57 também poderão ser adotadas para a organização da Jomada Mundial da
Juventude - 2013.

Art. 64. Ein 2014, os sistemas de ensino deverão ajustar os calendários escolares
de fonna que as férias escolares decorrentes do encerramento das atividades letivas do
primeiro semestre do ano, nos estabelecimentos de ensino das redes pública e privada,
abranjam todo o período entre a abertura e o encerramento da Copa do Mundo FIFA 2014
de Futebol.

Art. 65. Será concedido Selo de Sustentabilidade pelo Ministério do Meio
Ambiente às empresas e entidades fornecedoras dos Eventos que apresentem programa de
sustentabilidade com ações de natureza econômica, social e ambiental, conforme normas e
critérios por ele estabelecidos. .';t›n~.pe-sei) ztââciofial
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Art. 66. Aplicain-se subsidiariamente as disposições das Leis n°s 9.279, de 14 de
maio de 1996, 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, e 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.

Art. 67. Aplicam-se subsidiariamente às Competições, no que couber e
exclusivamente ein relação às pessoas jurídicas ou naturais brasileiras, exceto às
subsidiárias FIFA no Brasil e ao COL, as disposições da Lei n° 9.615, de 24 de março de
1998.

Art. 68. Aplicam-se a essas Competições, no que couberein, as disposições da
Lei n° 10.671, de 15 de maio de 2003.

§ 1° Excetua-se da aplicação supletiva constante do caput deste artigo o disposto
nos arts. 13-A a 17, 19 a 22, 24 e 27, no § 2° do art. 28, nos arts. 31-A, 32 e 37 e nas
disposições constantes dos Capítulos II, III, VIII, IX e X da referida Lei.

§ 2° Para fins da realização das Competições, a aplicação do disposto nos
arts. 2°-A, 39-A e 39-B da Lei n° 10.671, de 15 de maio de 2003, fica restrita às pessoas
jurídicas de direito privado ou existentes de fato, constituídas ou sediadas no Brasil.

Art. 69. Aplicain-se, no que couber, às Subsidiárias FIFA no Brasil e ao COL, as
disposições relativas à FIFA previstas nesta Lei.

Art. 70. A prestação dos serviços de segurança privada nos Eventos obedecerá à
legislação pertinente e às orientações normativas da Polícia Federal quanto à autorização de
funcionamento das empresas contratadas e à capacitação dos seus profissionais.

Art. 71. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Parágrafo único. As disposições constantes dos arts. 37 a 47 desta Lei somente

produzirão efeitos a partir de 1° de janeiro de 2013.

Senado Federal, ein l 5 de ff?? 1 F de 2012.

//2* ^
Senador JoséSarneíyf

Presiden';do~SÉnado Federal
/
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LEI N9 12.663, DE 5 DE JUNHO DE 2012.

Dispõe sobre as medidas relativas à Copa das
Confederações FIFA 2013, à Copa do Mundo
FIFA 2014 e à Jomada Mundial da Juventude
- 2013, que serão realizadas no Brasil; altera
as Leis ni 6.815, de 19 de agosto de 1980, e
10.671, de 15 de maio de 2003; e estabelece
concessão de prêmio e de auxílio especial
mensal aos jogadores das seleções campeãs
do mundo em 1958, 1962 e 1970.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

QAPÍTULO i
DisPosiÇoEs PRELIMINARES

Art. 19 Esta Lei dispõe sobre as medidas relativas à Copa das Confederações FIFA
2013, à Copa do Mundo FIFA 2014 e aos eventos relacionados, que serão realizados no Brasil.

Art. 2° Para os fins desta Lei, serão observadas as seguintes definições:

I - Fédération Intemationale de Football Association (FIFA): associação suíça de
direito privado, entidade mundial que regula o esporte de futebol de associação, e suas subsidiárias
não domiciliadas no Brasil;

II - Subsidiária FIFA no Brasil: pessoa jurídica de direito privado, domiciliada no
Brasil, cujo capital social total pertence à FIFA;

III - Copa do Mundo FIFA 2014 - Comitê Organizador Brasileiro Ltda. (COL):
pessoa jurídica de direito privado, reconhecida pela FIFA, constituída sob as leis brasileiras com o
objetivo de promover a Copa das Confederações FIFA 2013 e a Copa do Mundo FIFA 2014, bem
como os eventos relacionados;

IV - Confederação Brasileira de Futebol (CBF): associação brasileira de direito
privado, sendo a associação nacional de futebol no Brasil;

V - Competições: a Copa das Confederações FIFA 2013 e a Copa do Mundo FIFA
2014;

VI - Eventos: as Competições e as seguirites atividades relacionadas às Competições,
oficialmente organizadas, chanceladas, patrocinadas ou apoiadas pela FIFA, Subsidiárias FIFA no
Brasil, COL ou CBF:

. z ~1r“a:¬rz~:, :¬‹;.«.‹¢¡‹-*fmz 1,,_¬_. ..._ 'z ~ ._-›z›~z;g " 1.12411
“"“"*í:l°flfl um Vau” fia; Í».¬. -iíjwfiri*flfgãsiaâiva do Coíiëãflf*-'W “W "_5_1__..~_i_?1â._.‹....¿o|2z.
ft, ¿ 4 W ášlyçguf -l,=..IlÕ1'i?.›flZ,,_______........--~--»



.__

À

2

a) os congressos da FIFA, cerirnônias de abertura, encerramento, premiaçao e outras
cerirnônras, sorteio prelirnmar, final e quaisquer outros sorteios, lançamentos de mascote e outras
atividades de lançamento;

b) seminários, reuniões, conferências, workshops e coletivas de imprensa;

c) atividades culturais, concertos, exibições, apresentações, espetáculos ou outras
expressões culturais, bem como os projetos Futebol pela Esperança (Football for Hope) ou
projetos beneficentes similares;

d) partidas de futebol e sessões de treino; e

e) outras atividades consideradas relevantes para a realização, organização,
preparação, marketing, divulgação, promoção ou encerramento das Competições;

VII - Confederações FIFA: as seguintes confederações:

a) Confederação Asiática de Futebol (Asian Football Confederation - AFC);

b) Confederação Afi°icana de Futebol (Confédération Africaine de Football -
CAF);

c) Confederação de Futebol da Ainérica do Norte, Central e Caribe (Confederation
of North, Central American and Caribbean Association Football - Concacaf);

d) Confederação Sul-Americana de Futebol (Confederación Sudamericana de
Fútbol - Comnebol);

e) Confederação de Futebol da Oceania (Oceania Football Confederation - OFC);
e

f) União das Associações Europeias de Futebol (Union des Associations
Européennes de Football - Uefa);

VIII - Associações Estrangeiras Membros da FIFA: as associações nacionais de
futebol de origem estrangeira, oficiahnente afiliadas à FIFA, participantes ou não das Competições;

IX - Emissora Fonte da FIFA: pessoa jurídica licenciada ou autorizada, com base em
relação contratual, para produzir o sinal e o conteúdo audiovisual básicos ou complementares dos
Eventos com o objetivo de distribuição no Brasil e no exterior para os detentores de direitos de
nrídia;

X - Prestadores de Serviços da FIFA: pessoas jurídicas licenciadas ou autorizadas,
com base em relação contratual, para prestar serviços relacionados à organização e à produção dos
Eventos, tais como:

a) coordenadores da FIFA na gestão de acomodações, de serviços de transporte, de
programação de operadores de turismo e dos estoques de Ingressos;
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_ b) fomecedores da FIFA de serviços de hospitalidade e de soluções de tecnologia da
mforrnação; e

c) outros prestadores licenciados ou autorizados pela FIFA para a prestação de
serviços ou fomecirnento de bens;

XI - Parceiros Comerciais da FIFA: pessoas jurídicas licenciadas ou autorizadas com
base em qualquer relação contratual, em relação aos Eventos, bem como os seus subcontratados,
com atividades relacionadas aos Eventos, excluindo as entidades referidas nos incisos III, IV e VII a
X;

XII - Emissoras: pessoas jurídicas licenciadas ou autorizadas com base em relação
contratual, seja pela FIFA, seja por nomeada ou licenciada pela FIFA, que adquiram o direito de
realizar emissões ou transmissões, por qualquer meio de comunicação, do sinal e do conteúdo
audiovisual básicos ou complementares de qualquer Evento, consideradas Parceiros Comerciais da
FIFA;

XIII - Agência de Direitos de Transmissão: pessoa jurídica licenciada ou autorizada
com base em relação contratual, seja pela FIFA, seja por nomeada ou autorizada pela FIFA, para
prestar serviços de representação de vendas e nomeação de Emissoras, considerada Prestadora de
Serviços da FIFA;

XIV - Locais Oficiais de Competição: locais oficiahnente relacionados às
Competições, tais como estádios, centros de treinamento, centros de mídia, centros de
credenciamento, áreas de estacionamento, áreas para a transmissão de Partidas, áreas oficiahnente
designadas para atividades de lazer destinadas aos fãs, localizados ou não nas cidades que irão
sediar as Competições, bem como qualquer local no qual o acesso seja restrito aos portadores de
credenciais emitidas pela FIFA ou de Ingressos;

XV - Partida: jogo de fiitebol realizado como parte das Competições;

XVI - Períodos de Competição: espaço de tempo compreendido entre o 20°
(vigésimo) dia anterior à. realização da primeira Partida e o 5° (quinto) dia após a realização da
última Partida do cada urna das Competições;

XVII - Representantes de Imprensa: pessoas naturais autorizadas pela FIFA, que
recebam credenciais oficiais de imprensa relacionadas aos Eventos, cuja relação será divulgada com
antecedência, observados os critérios previamente estabelecidos nos tennos do § 1° do art. 13,
podendo tal relação ser alterada com base nos mesmos critérios;

XVIII - Sírnbolos Oficiais: sinais visivehnente distintivos, emblemas, marcas,
logomarcas, mascotes, lemas, hinos e qualquer outro sírnbolo de titularidade da FIFA; e

XIX - Ingressos: documentos ou produtos emitidos pela FIFA que possibilitam o
ingresso em um Evento, inclusive pacotes de hospitalidade e sirnilares.

Parágrafo único. A Emissora Fonte, os Prestadores de Serviços e os Parceiros
Comerciais da FIFA referidos nos irrcisos IX, X e XI poderão ser autorizados ou licenciados
diretamente pela FIFA ou por meio de uma de suas autorizadas ou licenciadas.
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~ CAPÍTJJLO ir
DA PRoTEÇAo E ExPLoiu\ÇAo DE DIREITOS coMERciArs

Seção I
Da Proteção Especial aos Direitos de Propriedade Industrial Relacionados aos Eventos

Art. 39 O Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) promoverá a anotação
em seus cadastros do alto renome das marcas que consistam nos seguintes Sírnbolos Oficiais de
titularidade da FIFA, nos terrnos e para os fins da proteção especial de que trata o art. 125 da Lei ng
9.279, de 14 de maio de 1996:

I - emblema FIFA;

II - emblemas da Copa das Confederações FIFA 2013 e da Copa do Mundo FIFA
2014;

III - mascotes oficiais da Copa das Confederações FIFA 2013 e da Copa do Mundo
FIFA 2014; e

IV - outros Sírnbolos Oficiais de titularidade da FIFA, indicados pela referida
entidade em lista a ser protocolada no INPI, que poderá ser atualizada a qualquer tempo.

Parágrafo único. Não se aplica à proteção prevista neste artigo a vedação de que
trata o inciso XIII do art. 124 da Lei ng 9.279, de 14 de maio de 1996.

Art. 49 O INPI promoverá a anotação em seus cadastros das marcas notoriamente
conhecidas de titularidade da FIFA, nos tennos e para os fins da proteção especial de que trata o
art. 126 da Lei ng 9.279, de 14 de maio de 1996, conforme lista fomecida e atualizada pela FIFA.

Parágrafo único. Não se aplica à proteção prevista neste artigo a vedação de que
trata o inciso XIII do art. 124 da Lei ng 9.279, de 14 de maio de 1996.

Art. 59 As anotações do alto renome e das marcas notoriamente conhecidas de
titularidade da FIFA produzirão efeitos até 31 de dezembro de 2014, sem prejuízo das anotações
realizadas antes da publicação desta Lei.

§ 19 Durante o período mencionado no caput, observado o disposto nos arts. 79 e
89:

I - o INPI não requererá à FIFA a comprovação da condição de alto renome de suas
marcas ou da caracterização de suas marcas como notoriamente conhecidas; e

II - as anotações de alto renome e das marcas notoriamente conhecidas de
titularidade da FIFA serão automaticamente excluídas do Sistema de Marcas do INPI apenas no
caso da renúncia total referida no art. 142 da Lei ng 9.279, de 14 de maio de 1996.

§ 29 A concessão e a manutenção das proteções especiais das marcas de alto renome
e das marcas notoriamente conhecidas deverão observar as leis e regulamentos aplicáveis no Brasil
após o térmmo do prazo estabelecido no caput.
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mt. 69 O INPI deverá dar ciência das marcas de alto renome ou das marcas
notoriamente conhecidas de titularidade da FIFA ao Núcleo de Infonnação e Coordenação do Ponto
BR (NIC.br), para firrs de rejeição, de oficio, de registros de domíriio que empreguem expressões ou
tennos idênticos às marcas da FIFA ou similares.

Art. 79 O INPI adotará regime especial para os procedirnentos relativos a pedidos de
registro de marca apresentados pela FIFA ou relacionados à FIFA até 31 de dezembro de 2014.

§ 19 A publicação dos pedidos de registro de marca a que se refere este artigo deverá
ocorrer em até 60 (sessenta) dias contados da data da apresentação de cada pedido, ressalvados
aqueles cujo prazo para publicação tenha sido suspenso por conta de exigência formal preliminar
prevista nos arts. 156 e 157 da Lei n9 9.279, de 14 de maio de 1996.

§ 29 Durante o período previsto no caput, o INPI deverá, no prazo de 30 (trinta)
dias contados da publicação referida no § 19, de oficio ou a pedido da FIFA, indeferir qualquer
pedido de registro de marca apresentado por terceiros que seja flagrante reprodução ou imitação, no
todo ou em parte, dos Símbolos Oficiais, ou que possa causar evidente confusão ou associação não
autorizada com a FIFA ou com os Símbolos Oficiais.

§ 39 As contestações aos pedidos de registro de marca a que se refere o caput
devem ser apresentadas em até 60 (sessenta) dias da publicação.

§ 49 O requerente deverá ser notificado da contestação e poderá apresentar sua
defesa em até 30 (trinta) dias.

§ 59 No curso do processo de exame, o INPI poderá fazer, uma única vez,
exigências a serem cumpridas em até 10 (dez) dias, durante os quais o prazo do exame ficará
suspenso.

§ 69 Após o prazo para contestação ou defesa, o INPI decidirá no prazo de 30
(trinta) dias e publicará a decisão em até 30 (trinta) dias após a prolação.

Art. 89 Da decisão de indeferimento dos pedidos de que trata o art. 79 caberá recurso
ao Presidente do INPI, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data de sua publicação.

§ 19 As partes interessadas serão notificadas para apresentar suas contrarrazões ao
recurso no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 29 O Presidente do INPI decidirá o recurso em até 20 (vinte) dias contados do
término do prazo referido no § 19.

§ 39 O disposto no § 59 do art. 79 aplica-se à fase recursal de que trata este artigo.

Art. 99 O disposto nos arts. 79 e 89 aplica-se também aos pedidos de registro de
marca apresentados:

I - pela FIFA, pendentes de exame no INPI; e

II - por terceiros, até 31 de dezembro de 2014, que possam causar confusão com a
FIFA ou associação não autorizada com a entidade, com os Símbolos Oficiais ou com os Eventos.
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica a terceiros que estejam de
alguma fonna relacionados aos Eventos e que não sejam a FIFA, Subsidiárias FIFA no Brasil, COL
ou CBF.

Art. 10. A FIFA ficará dispensada do pagamento de eventuais retribuições referentes
a todos os procedimentos no âmbito do INPI até 31 de dezembro de 2014.

, Seção II
Das Areas de Restrição Comercial e Vias de Acesso

Art. 11. A União colaborará com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que
sediarão os Eventos e com as demais autoridades competentes para assegurar à FIFA c às pessoas
por ela indicadas a autorização para, com exclusividade, divulgar suas marcas, distribuir, vender, dar
publicidade ou realizar propaganda de produtos e serviços, bem como outras atividades
promocionais ou de comércio de rua, nos Locais Oficiais de Competição, nas suas irnediações e
principais vias de acesso.

§ 19 Os lirnites das áreas de exclusividade relacionadas aos Locais Oficiais de
Cornpetição serão tempestivamente estabelecidos pela autoridade competente, considerados os
requerimentos da FIFA ou de terceiros por ela indicados, atendidos os requisitos desta Lei e
observado o perímetro máximo de 2 km (dois quilômetros) ao redor dos referidos Locais Oficiais de
Competição .

§ 29 A delirnitação das áreas de exclusividade relacionadas aos Locais Oficiais de
Competição não prejudicará as atividades dos estabelecimentos regularmente em funcionamento,
desde que sem qualquer fonna de associação aos Eventos e observado o disposto no art. 170 da
Constituição Federal.

Seção III
Da Captação de Imagens ou Sons, Radiodifusão e Acesso aos Locais Oficiais de Competição

Art. 12. A FIFA é a titular exclusiva de todos os direitos relacionados às imagens,
aos sons e às outras formas de expressão dos Eventos, mclumdo os de explorar, negociar, autorizar
e proibir suas transmissões ou retransmissões.

Art. 13. O credenciamento para acesso aos Locais Oficiais de Competição durante
os Períodos de Competição ou por ocasião dos Eventos, iriclusive em relação aos Representantes de
Imprensa, será realizado exclusivamente pela FIFA, conforme termos e condições por ela
estabelecidos.

§ 19 Até 180 (cento e oitenta) dias antes do início das Competições, a FIFA deverá
divulgar manual com os critérios de credenciamento de que trata o caput, respeitados os priricípios
da publicidade e da irnpessoalidade.

§ 29 As credenciais conferem apenas o acesso aos Locais Oficiais de Competição e
aos Eventos, não irnplrcando o direito de captar, por qualquer meio, rrnagens ou sons dos Eventos.
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_ Art. 14. A autorização para captar imagens ou sons de qualquer Evento ou das
Partidas será exclusivamente concedida pela FIFA, inclusive em relação aos Representantes de
Imprensa.

Art. 15. A transmissão, a retransmissão ou a exibição, por qualquer meio de
comunicação, de imagens ou sons dos Eventos somente poderão ser feitas mediante prévia e
expressa autorização da FIFA.

§ 19 Sem prejuízo da exclusividade prevista no art. 12, a FIFA é obrigada a
disponibilizar flagrantes de imagens dos Eventos aos veículos de comunicação interessados em sua
retransmissão, em definição padrão (SDTV) ou em alta-defiriição (HDTV), a critério do veículo
interessado, observadas as seguintes condições cumulativas:

I - que o Evento seja uma Partida, cerirnônia de abertura das Competições, ceriinônia
de encerramento das Competições ou sorteio preliminar ou final de cada uma das Competições;

II - que a retransmissão se destirie à inclusão em noticiário, sernpre com finalidade
mforrnatrva, sendo proibida a associação dos flagrantes de unagens a qualquer fonna de patrocínio,
promoção, publicidade ou atividade de marketing;

III - que a duração da exibição dos flagrantes observe os lirnites de tempo de 30
(tririta) segundos para qualquer Evento que seja realizado de fonna pública e cujo acesso seja
controlado pela FIFA, exceto as Partidas, para as quais prevalecerá o lirriite de 3% (três por cento)
do tempo da Partida;

IV - que os veículos de comunicação interessados comuniquem a intenção de ter
acesso ao conteúdo dos flagrantes de imagens dos Eventos, por escrito, até 72 (setenta e duas)
horas antes do Evento, à FIFA ou a pessoa por ela indicada; e

V - que a retransmissão ocorra somente na programação dos canais distribuídos
exclusivamente no território nacional.

§ 29 Para os firis do disposto no § 19, a FIFA ou pessoa por ela indicada deverá
preparar e disponibilizar aos veículos de comunicação interessados, no mínirno, 6 (seis) minutos dos
principais momentos do Evento, em deíiriição padrão (SDTV) ou em alta-definição (HDTV), a
critério do veículo interessado, logo após a cdição das irnagens c dos sons e em prazo não superior a
2 (duas) horas após o firn do Evento, sendo que deste conteúdo o interessado deverá selecionar
trechos dentro dos limites dispostos neste artigo.

§ 39 No caso das redes de programação básica de televisão, o conteúdo a que se
refere o § 29 será disponibilizado à ernrssora geradora de sinal nacional de televisão e poderá ser por
ela distribuído para as emissoras que veiculem sua programação, as quais:

I - serão obrigadas ao cumprimento dos termos e condições dispostos neste artigo; e

II - somente oderão utilizar, em sua ro rama ão local, a arcela a ue se refere o. . O . P . P g. .mcrso III do § 1-, selecionada pela emissora geradora de sinal nacional.
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§ 49 O material selecionado para exibição nos termos do § 29 deverá ser utilizado
Êpenas pelo veiculo de comunicaçao solicitante e não poderá ser utilizado fora do território nacional

rasileiro.

§ 59 Os veículos de comunicação solicitantes não poderão, em momento algum:

I - organizar, aprovar, realizar ou patrocinar qualquer atividade promocional,
publicitária ou de marketing associada às imagens ou aos sons contidos no conteúdo
disponibilizado nos terrnos do § 29; e

II - explorar comercialmente o conteúdo disponibilizado nos termos do § 29, iriclusive
em programas de entretennnento, documentários, sítios da rede mundial de computadores ou
qualquer outra fonna de veiculação de conteúdo.

Seção IV
Das Sanções Civis

Art. 16. Observadas as disposições da Lei n9 10.406, de 10 de janeiro de 2002
(Código Civil), é obrigado a iridenizar os danos, os lucros cessantes e qualquer proveito obtido
aquele que praticar, sem autorização da FIFA ou de pessoa por ela indicada, entre outras, as
seguintes condutas:

I - atividades de publicidade, inclusive oferta de provas de comida ou bebida,
distribuição de produtos de marca, panfletos ou outros materiais promocionais ou ainda atividades
siinilares de cunho publicitário nos Locais Oficiais de Competição, em suas principais vias de
acesso, nas áreas a que se refere o art. ll ou em lugares que sejam claramente visíveis a partir
daqueles;

II - publicidade ostensiva em veículos automotores, estacionados ou circulando pelos
Locais Oficiais de Competição, em suas principais vias de acesso, nas áreas a que se refere o art. 1 1
ou em lugares que sejam claramente visíveis a partir daqueles;

III - publicidade aérea ou náutica, inclusive por meio do uso de balões, aeronaves ou
embarcações, nos Locais Oficiais de Competição, em suas principais vias de acesso, nas áreas a que
se refere o art. 1 1 ou em lugares que sejam claramente visíveis a partir daqueles;

IV - exibição pública das Partidas por qualquer meio de comunicação em local
público ou privado de acesso público, associada à promoção comercial de produto, marca ou
serviço ou ein que seja cobrado Ingresso;

V - venda, oferecimento, transporte, ocultação, exposição à venda, negociação,
desvio ou transferência de Ingressos, convites ou qualquer outro tipo de autorização ou credencial
para os Eventos de forma onerosa, com a intenção de obter vantagens para si ou para outrem; e

VI - uso de Ingressos, convites ou qualquer outro tipo de autorização ou credencial
para os Eventos para fins de publicidade, venda ou promoção, como beneficio, brinde, prêmio de
concursos, competições ou promoções, como parte de pacote de viagem ou hospedagem, ou a sua
disponibilização ou o seu anúncio para esses propósitos.
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. § 19 O valor _da indenização prevista neste artigo será calculado de maneira a
englobar quaisquer danos sofridos pela parte prejudicada, incluindo os lucros cessantes e qualquer
proveito obtido pelo autor da infração.

§ 29 Serão solidariamente responsáveis pela reparação dos danos referidos no caput
todos aqueles que realizarem, organizarem, autorizarem, aprovarem ou patrocinarem a exibição
pública a que se refere O inciso IV.

Art. 17. Caso não seja possível estabelecer O valor dos danos, lucros cessantes ou
varitagem ilegalmente obtida, a indenização decorrente dos atos ilícitos previstos no art. 16
corresponderá ao valor que o autor da infração teria pago ao titular do direito violado para que lhe
fosse permitido explorá-lo regularmente, tomando-se por base os parâmetros contratuais gerahnente
usados pelo titular do direito violado.

Art. 18. Os produtos apreendidos por violação ao disposto nesta Lei serão
destruídos ou doados a entidades e organizações de assistência social, respeitado o devido processo
legal e ouvida a FIFA, após a descaracterização dos produtos pela remoção dos Síinbolos Oficiais,
quando possível.

CAPÍTULO iii ~
Dos visTos DE ENTRADA E DAS i>ERMissOEs DE TRABALHO
Art. 19. Deverão ser concedidos, sem qualquer restrição quanto à nacionalidade,

raça ou credo, vistos de entrada, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, as disposições da
Lei n9 6.815, de 19 de agosto de 1980, para:

I - todos os membros da delegação da FIFA, inclusive:

a) membros de comitê da FIFA;

b) equipe da FIFA ou das pessoas jurídicas, domiciliadas ou não no Brasil, de cujo
capital total e votante a FIFA detenha ao menos 99% (noventa e nove por cento);

c) convidados da FIFA; e

d) qualquer outro indivíduo indicado pela FIFA como membro da delegação da
FIFA;

II - funcionários das Confederações FIFA;

III - funcionários das Associações Estrangeiras Membros da FIFA;

IV - árbitros e demais profissionais designados para trabalhar durante os Eventos;

V - membros das seleções participantes em qualquer das Competições, mclumdo os
médicos das seleções e demais membros da delegação;

VI - equipe dos Parceiros Comerciais da FIFA;
¿';Qnf3;¿ ,,i__ Iflí.,-:;:`,'.iuii¿.\l
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VII - equipe da Emissora Fonte da FIFA, das Emissoras e das Agências de Direitos
de Transmissão;

VIII - equipe dos Prestadores de Serviços da FIFA;

IX - clientes de serviços comerciais de hospitalidade da FIFA;

X - Representantes de Imprensa; e

XI - espectadores que possuam Ingressos ou confimiação de aquisição de Ingressos
válidos para qualquer Evento e todos os iridivíduos que demonstrem seu envolvimento oficial com
os Eventos, contanto que evidenciem de maneira razoável que sua entrada no País possui alguma
relação com qualquer atividade relacionada aos Eventos.

§ 19 O prazo de validade dos vistos de entrada concedidos com fundamento nos
incisos I a XI encerra-se no dia 31 de dezembro de 2014.

§ 29 O prazo de estada dos portadores dos vistos concedidos com fundamento nos
iricisos I a X poderá ser fixado, a critério da autoridade competente, até o dia 31 de dezembro de
2014.

§ 39 O prazo de estada dos portadores dos vistos concedidos com fundamento no
inciso XI será de até 90 (noventa) dias, iinprorrogáveis.

§ 49 Considera-se documentação suficiente para obtenção do visto de entrada ou
para o mgresso no território nacional o passaporte válido ou documento de viagem equivalente, em
conjunto com qualquer mstrumento que demonstre a vmculação de seu titular com os Eventos.

§ 59 O disposto neste artigo não constituirá impedimento à denegação de visto e ao
irnpediinento à entrada, nas hipóteses previstas nos arts. 79 e 26 da Lei n9 6.815, de 19 de agosto de
1980.

§ 69 A concessão de vistos de entrada a que se refere este artigo e para os efeitos
desta Lei, quando concedidos no exterior, pelas Missões diplomáticas, Repartições consulares de
carreira, Vice-Consulares e, quando autorizados pela Secretaria de Estado das Relações Exteriores,
pelos Consulados honorários terá caráter prioritário na sua emissão.

§ 79 Os vistos de entrada concedidos com fundamento no inciso XI deverão ser
emitidos mediante meio eletrônico, na fonna disciplinada pelo Poder Executivo, se na época houver
disponibilidade da tecnologia adequada.

Art. 20. Serão emitidas as permissões de trabalho, caso exigíveis, para as pessoas
mencionadas nos incisos I a X do art. 19, desde que comprovado, por documento expedido pela
FIFA ou por terceiro por ela indicado, que a entrada no País se destina ao desempenho de atividades
relacionadas aos Eventos.

§ 19 Em qualquer caso, o prazo de validade da pennissão de trabalho não excederá o
prazo de validade do respectivo visto de entrada.
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§ 29 Para os fins desta Lei, poderão ser estabelecidos procedimentos específicos para
concessão de permissões de trabalho.

_ Art. 21. Os vistos e permissões de que tratam os arts. 19 e 20 serão emitidos em
caráter prioritário, sem qualquer custo, e os requerimentos serão concentrados em um único órgão
da administração pública federal.

CAPÍTULO iv
DA RESPONSABILIDADE civiL

Art. 22. União responderá pelos danos que causar, por ação ou omissão, à FIFA,
seus representantes legais, empregados ou consultores, na forma do § 69 do art. 37 da Constituição
Federal.

Art. 23. A União assumirá os efeitos da responsabilidade civil perante a FIFA, seus
representantes legais, empregados ou consultores por todo e qualquer dano resultante ou que tenha
surgido em função de qualquer incidente ou acidente de segurança relacionado aos Eventos, exceto
se e na medida em que a FIFA ou a vítirna houver concorrido para a ocorrência do dano.

Parágrafo único. A União ficará sub-rogada em todos os direitos decorrentes dos
pagamentos efetuados contra aqueles que, por ato ou omissão, tenham causado os danos ou tenham
para eles concorrido, devendo o beneficiário fomecer os meios necessários ao exercício desses
direitos.

Art. 24. A União poderá constituir garantias ou contratar seguro privado, ainda que
iritemacional, em uma ou mais apólices, para a cobertura de riscos relacionados aos Eventos.

CAPÍTULO v
DA VENDA DE iNGREssOs

Art. 25. O preço dos Ingressos será determinado pela FIFA.

Art. 26. A FIFA fixará os preços dos Ingressos para cada partida das Competições,
obedecidas as seguintes regras:

I - os Ingressos serão personalizados com a identificação do comprador e
classificados em 4 (quatro) categorias, numeradas de 1 a 4;

II - Ingressos das 4 (quatro) categorias serão vendidos para todas as partidas das
Competições; e

III - os preços serão fixados para cada categoria em ordem decrescente, sendo o mais
elevado O da categoria 1.

§ 19 Do total de Ingressos colocados à venda para as Partidas:

I - a FIFA colocará à disposição, para as Partidas da Copa do Mundo FIFA 2014, no
decurso das diversas fases de venda, ao menos, 300.000 (trezentos mil) Ingressos para a categoria
4.
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II - a FIFA colocará à disposição, para as partidas da Copa das Confederações FIFA
2013, no decurso das diversas fases de venda, ao menos, 50.000 (cinquenta mil) Ingressos da
categoria 4.

§ 29 A quantidade míniina de Ingressos da categoria 4, mencionada nos iricisos I e II
do § 19 deste artigo, será oferecida pela FIFA, por meio de um ou mais sorteios públicos, a pessoas
naturais residentes no País, com prioridade para as pessoas listadas no § 59 deste artigo, sendo que
tal prioridade não será aplicável:

I - às vendas de Ingressos da categoria 4 realizadas por quaisquer meios que não
sejam mediante sorteios;

II - aos Ingressos da categoria 4 oferecidos à venda pela FIFA, uma vez ofertada a
quantidade míniina de Ingressos referidos no inciso I do § 19 deste artigo.

§ 39 (VETADO).

§ 49 Os sorteios públicos referidos no § 29 serão acompanhados por órgão federal
competente, respeitados os priricípios da publicidade e da irnpessoalidade.

§ 59 Em todas as fases de venda, os Ingressos da categoria 4 serão vendidos com
desconto de 50% (cinquenta por cento) para as pessoas naturais residentes no País abaixo
relacionadas:

I - estudantes;

II - pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; e

III - participantes de programa federal de transferência de renda.

§ 69 Os procedirnentos e mecanismos que permitam a destinação para qualquer
pessoa, desde que residente no País, dos Ingressos da categoria 4 que não tenham sido solicitados
por aquelas mencionadas no § 59 deste artigo, sem o desconto ali referido, serão de responsabilidade
da FIFA.

§ 79 Os entes federados e a FIFA poderão celebrar acordos para viabilizar o acesso e
a venda de Ingressos em locais de boa visibilidade para as pessoas com deficiência e seus
acompanhantes, sendo assegurado, na forma do regulamento, pelo menos, 1% (um por cento) do
núiriero de Irigressos ofertados, excetuados os acompanhantes, observada a existência de instalações
adequadas e específicas nos Locais Oficiais de Competição.

§ 89 O disposto no § 79 deste artigo efetivar-se-á mediante o estabelecimento pela
entidade organizadora de período específico para a solicitação de compra, inclusive por mero
eletrônico.

§ 99 (VETADO).

§ 10. Os descontos previstos na Lei n9 10.741, de 19 de outubro de 2003 (Estatuto
do Idoso), aplicam-se à aquisição de Ingressos em todas as categorias, respeitado o disposto no § 59
deste artigo.

Conore.-:su ;`~í;r;-iz;›‹zz:l _Secgrštafla .¿,¿. r;z;,.:‹¿loi':ia›';za‹.:i, À. I
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§ 11. A comprovação da condição de estudante, para efeito da compra dos Ingressos
de que trata o inciso I do § 59 deste artigo é obrigatória e dar-se-á mediante a apresentação da
Carteira de Identificaçäo Estudantil, conforme modelo único nacionahnente padronizado pelas
entidades nacionais estudantis, com Certificação Digital, nos tennos do regulamento, expedida
exclusivamente pela Associação Nacional de Pós-Graduandos (ANPG), pela União Nacional dos
Estudantes (UNE), pelos Diretórios Centrais dos Estudantes (DCES) das instituições de ensino
superior, pela União Brasileira dos Estudantes Secundaristas (UBES) e pelas uniões estaduais e
municipais de estudantes universitários ou secundaristas.

§ 12. Os Ingressos para proprietários ou possuidores de armas de fogo que aderirein
à campanha referida no inciso I do art. 29 e para indígenas serão objeto de acordo entre O poder
público e a FIFA.

Art. 27. Os critérios para cancelamento, devolução e reembolso de Ingressos, assim
como para alocação, realocação, marcação, remarcação e cancelamento de assentos nos locais dos
Eventos serão defiiiidos pela FIFA, a qual poderá inclusive dispor sobre a possibilidade:

I - de modificar datas, horários ou locais dos Eventos, desde que seja concedido O
direito ao reembolso do valor do Ingresso ou o direito de comparecer ao Evento remarcado;

II - da venda de Ingresso de fonna avulsa, da venda em conjunto com pacotes
turísticos ou de hospitalidade; e

III - de estabelecimento de cláusula penal no caso de desistência da aquisição do
Ingresso após a eonfinnação de que O pedido de Ingresso foi aceito ou após o pagamento do valor
do Ingresso, independentemente da fonna ou do local da submissão do pedido ou da aquisição do
Ingresso.

~ CAPÍTULO yr
DAS CONDIÇOES DE ACESSO E PERMANENCIA NOS LOCAIS OFICIAIS DECOMPETICAO

Art. 28. São condições para O acesso e permanência de qualquer pessoa nos Locais
Oficiais de Competição, entre outras:

I - estar na posse de Ingresso ou documento de credenciamento, devidamente
emitido pela FIFA ou pessoa ou entidade por ela indicada;

II - não portar objeto que possibilite a prática de atos de violência;

III - consentir na revista pessoal de prevenção e segurança;

IV - não portar ou ostentar cartazes, bandeiras, símbolos ou outros sinais com
mensagens ofensivas, de caráter racista, xenófobo ou que estimulem outras formas de discrmimação;

V - não entoar xingamentos ou cânticos discriminatórios, racistas ou xenófobos;

VI - não arremessar Objetos, de qualquer natureza, no interior do recinto esportivo;a . .-1. fiíu .ikllúri(,(_,fi_ i‹..›«c. z-- ~V __,_‹.. .=.› ¬ ¬.›z-l-››'z.'‹'-«ii Oc:'et;~..'i:i i.~›z L. ~ .~ i , g.se ` fi.›.~s;:;o NaciontilLeqistaàšva do Ciorizfii
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VII - não portar ou utilizar fogos de artificio ou quaisquer outros engenhos
pirotécnicos ou produtores de efeitos análogos, inclusive instrumentos dotados de raios laser ou
semelhantes, ou que os possam emitir, exceto equipe autorizada pela FIFA, pessoa ou entidade por
ela indicada para fins artísticos;

VIII - não incitar e não praticar atos de violência, qualquer que seja a sua natureza;

IX - não invadir e não incitar a invasão, de qualquer fonna, da área restrita aos
competidores, Representantes de Imprensa, autoridades ou equipes técnicas; e

X - não utilizar bandeiras, inclusive com mastro de bambu ou similares, para outros
fins que não O da manifestação festiva e amigável.

§ 19 É ressalvado O direito constitucional ao livre exercício de manifestação e à plena
liberdade de expressão em defesa da dignidade da pessoa humana.

§ 29 O não cumprimento de condição estabelecida neste artigo implicará a
impossibilidade de ingresso da pessoa no Local Oficial de Competição ou O seu afastamento
imediato do recinto, sem prejuízo de outras sanções administrativas, civis ou penais.

CAPÍTULO vII ,
DAS CAMPANHAS SOCIAIS NAS COMPETIÇOES

Art. 29. O poder público poderá adotar providências visando à celebração de
acordos com a FIFA, com vistas à:

I - divulgação, nos Eventos:

a) de campanha com O tema Social “Por um mundo sem armas, sem drogas, sem
violência e sem racismo”;

b) de campanha pelo trabalho decente; e

c) dos pontos tiirí.f¬itioo.<i lrrnnile.imi=i;

II - efetivação de aplicação voluntária pela referida entidade de recursos oriundos dos
Eveiitos, para:

a) a construção de centros de treinamento de atletas de futebol, conforme os
requisitos determinados na alíriea “d” do inciso II do § 29 do art. 29 da Lei n9 9.615, de 24 de março
de 1998;

b) O incentivo para a prática esportiva das pessoas com deficiência; e

c) O apoio às pesquisas específicas de tratamento das doenças raras;

III - divulgação da irnportância do combate ao racismo no futebol e da promoção da
igualdade racial nos empregos gerados pela Copa do Mundo.

CAPITULO VIH \T›‹:CiS:l._.;.`;lc ..- nm-Vgtfiíšü `:‹`:¿Ê\,;š`)L,H.,'z
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DISPOSIÇOES PENAIS

Utilização indevida de Símbolos Oficiais

30. Reproduzir, imitar, falsificar ou modificar indevidamente quaisquer
Sírnbolos Oficiais de titularidade da FIFA:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano ou multa.

Art. 31. Importar, exportar, vender, distribuir, oferecer ou expor à venda, ocultar ou
manter em estoque Símbolos Oficiais ou produtos resultantes da reprodução, imitação, falsificação
ou modificação não autorizadas de Símbolos Oficiais para firis comerciais ou de publicidade:

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses ou multa.

Marketing de Emboscada por Associação

Art. 32. Divulgar marcas, produtos ou serviços, com O firn de alcançar vantagem
econômica ou publicitária, por meio de associação direta ou indireta com os Eventos ou Sírnbolos
Oficiais, sem autorização da FIFA ou de pessoa por ela indicada, induzindo terceiros a acreditar que
tais marcas, produtos ou serviços são aprovados, autorizados ou endossados pela FIFA:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano ou multa.

Parágrafo único. Na mesma pena iricorre quem, sem autorização da FIFA ou de
pessoa por ela indicada, vincular o uso de Ingressos, convites ou qualquer espécie de autorização de
acesso aos Eventos a ações de publicidade ou atividade comerciais, com O intuito de obter vantagem

A .economica.

Marketing de Emboscada por Intrusão

Art. 33. Expor marcas, negócios, estabelecimentos, produtos, serviços ou praticar
atividade promocional, não autorizados pela FIFA ou por pessoa por ela indicada, atraindo de
qualquer fonna a atenção pública nos locais da ocorrência dos Eventos, com O firn de obter
vantagem econômica ou publicitária:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano ou multa.

Art. 34. Nos crimes previstos neste Capítulo, somente se procede mediante
representação da FIFA.

Art. 35. Na fixação da pena de multa prevista neste Capítulo e nos arts. 41-B a 41-G
da Lei n9 10.671, de 15 de maio de 2003, quando os delitos forem relacionados às Competições, o
liinite a que se refere O § 19 do art. 49 do Decreto-Lei n9 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código
Penal), pode ser acrescido ou reduzido em até 10 (dez) vezes, de acordo com as condições
financeiras do autor da infração e da vantagem indevidamente auferida.

Art. 36. Os tipos penais previstos neste Capítulo terão vigência até O dia 31 de
dezembro de 2014. ,, w,_____W,\,\› __, _ _._,. . . . _
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CAPÍTULO Ix
DISPOSIÇOES PERMANENTES

N Art. 37. _É_cOncedido aos jogadores, titulares ou reservas das seleções brasilenas
campeas das copas mundiais masculinas da FIFA nos anos de 1958, 1962 e 1970:

I - prêmio em dinheiro; e

II - auxílio especial mensal para jogadores sem recursos ou com recursos lirnitados.

_ _ _ Art. 38. O prêmio será pago, uma única vez, no valor fixo de R$ 100.000,00 (cem
mil reais) ao jogador.

_ _ Art. 39¿ Na ocorrência de óbito do jogador, os sucessores previstos na lei civil,
indicados em alvara judicial expedido a requerimento dos mteressados, mdependentemente de
mventano ou arrolamento, poder-se-ão habilitar para receber os valores proporcionais a sua cota-
parte.

Art. 40. Compete ao Ministério do Esporte proceder ao pagamento do prêmio.

Art. 41. O prêmio de que trata esta Lei não é sujeito ao pagamento de Imposto de
Renda ou contribuição previdenciária.

Art. 42. O auxílio especial mensal Será pago para completar a renda mensal do
beneficiário até que seja atingido O valor máximo do salário de beneficio do Regime Geral de
Previdência Social.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, considera-se renda mensal 1/12
(um doze avos) do valor total de rendimentos tributáveis, sujeitos a tributação exclusiva ou
definitiva, não tributáveis e isentos informados na respectiva Declaração de Ajuste Anual do
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.

Art. 43. O auxílio especial mensal também será pago à esposa ou companheira e aos
filhos menores de 21 (vinte uin) anos ou inválidos do beneficiário falecido, desde que a mvalidez
seja anterior à data em que completaram 21 (vinte um) anos.

§ 19 Havendo mais de um beneficiário, O valor lirnite de auxílio per capita será O
constante do art. 42 desta Lei, dividido pelo número de beneficiários, efetivos, Ou apenas potenciais
devido à renda, considerando-se a renda do núcleo familiar para cumprimento do lirnite de que trata
O citado artigo.

§ 29 Não será revertida aos demais a parte do dependente cujo direito ao auxílio
cessar.

Art. 44. Compete ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) administrar os
requerimentos e os pagamentos do auxílio especial mensal.

Parágrafo único. Compete ao Ministério do Esporte informar ao INSS a relação de
jogadores de que trata O art. 37 desta Lei. __ _ _
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_ _ Art. 45. O pagamento do auxílio especial mensal retroagirá à data em que, atendidos
Os requisitos, tenha sido protocolado requernnento no INSS.

Art_. 46. O auxílio especial mensal sujeita-se à incidência de Imposto sobre a Renda,
nos termos da legislaçao especifica, mas nao e sujeito ao pagamento de contribuição previdenciária.

Art. 47. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do Tesouro Nacional.

Parágrafo único. O custeio dos beneficios defirridos no art. 37 desta Lei e das
respectivas despesas constarão de programação orçamentária específica do Ministério do Esporte,
no tocante ao premio, e do Mmrstério da Previdência Social, no tocante ao auxílio especial mensal.

An. 48. (VETADO).
An. 49. (VETADO).
Art. 50. O art. 13-A da Lei n9 10.671, de 15 de maio de 2003, passa a vigorar

acrescido do seguirite inciso X:

“Art. 13-A. ............................................................................................................. ..

X - não utilizar bandeiras, inclusive com mastro de bambu ou siinilares, para outros
fins que não O da manifestação festiva e amigável.

” (NR)

CAPÍTULO x
DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 51. A União será obrigatoriamente iritirnada nas causas demandadas contra a
FIFA, as Subsidiárias FIFA no Brasil, seus representantes legais, empregados ou consultores, cujo
objeto verse sobre as hipóteses estabelecidas nos arts. 22 e 23, para que informe se possui interesse
de integrar a lide.

Art. 52. As controvérsias entre a União e a FIFA, Subsidiárias FIFA no Brasil, seus
representantes legais, empregados ou consultores, cujo objeto verse sobre os Eventos, poderão ser
resolvidas pela Advocacia-Geral da União, em sede administrativa, mediante conciliação, se
conveniente à União e às demais pessoas referidas neste artigo.

Parágrafo único. A validade de Termo de Conciliação que envolver O pagamento de
mdenização será condicionada:

I - à sua homologação pelo Advogado-Geral da União; e

II - à sua divulgação, previamente à homologação, mediante publicação no Diário
Oficial da União e a manutenção de seu inteiro teor, por prazo mínirno de 5 (cinco) dias úteis, na
página da Advocacia-Geral da União na intemet.

Art. 53. A FIFA, as Subsidiárias FIFA no Brasil, seus representantes legais,
consultores e empregados são isentos do adiantamento de custas, emolumentoggcagçãqamonoráfios
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periciais e quaisquer outras despesas devidas aos órgaos da Justiça Federal, da Justiça do Trabalho,
da Justiça Militar da União, da Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal e Territórios, em
qualquer mstância, e aos tribunais superiores, assim como não serão condenados em custas e
despesas processuais, salvo comprovada má-fé.

_ _ Art. 54. A União colaborará com o Distrito Federal, com os Estados e com os
Municípios que sediarão as Competições, e com as demais autoridades competentes, para assegurar
que, durante os Períodos de Competição, os Locais Oficiais de Competição, em especial os estádios,
onde sejam realizados os Eventos, estejam disponíveis, inclusive quanto ao uso de seus assentos,
para uso exclusivo da FIFA.

Art. 55. A União, observadas a Lei Complementar ng 101, de 4 de maio de 2000, e
as responsabilidades definidas em instrumento próprio, promoverá a disponibilização para a
realização dos Eventos, sem qualquer custo para o seu Comitê Organizador, de serviços de sua
competência relacionados, entre outros, a:

I - segurança;

II - saúde e serviços médicos;

III - vigilância sanitária; e

IV - alfândega e imigração.

Art. 56. Durante a Copa do Mundo FIFA 2014 de Futebol, a União poderá declarar
feriados nacionais os dias em que houver jogo da Seleção Brasileira de Futebol.

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que sediarão os
Eventos poderão declarar feriado ou ponto facultativo os dias de sua ocorrência em seu território.

Art. 57. O serviço voluntário que vier a ser prestado por pessoa fisica para auxiliar a
FIFA, a Subsidiária FIFA no Brasil ou o COL na organização e realização dos Eventos constituirá
atividade não remunerada e atenderá ao disposto neste artigo.

§ 19 O serviço voluntário referido no caput:

I - não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista,
previdenciária ou afirn para o tomador do serviço voluntário; e

II - será exercido mediante a celebração de termo de adesão entre a entidade
contratante e o voluntário, dele devendo constar o objeto e as condições de seu exercício.

§ 29 A concessão de meios para a prestação do serviço voluntário, a exemplo de
transporte, alimentação e uniformes, não descaracteriza a gratuidade do serviço voluntário.

§ 39 O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que
comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias, desde que expressamente
autorizadas pela entidade a que for prestado o serviço voluntário.
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V ' Art. 58. O serviço voluntário _que vier a ser prestado por pessoa fisica a entidade
publica_de qualquer natureza ou mstituiçao privada de fins não lucrativos, para os fins de que trata
esta Lei, observara o disposto na Lei n- 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.

An. 59. (VETADO).
An. óo. (VETADO).

_ _ Art. 61. Durante a realização dos Eventos, respeitadas as peculiaridades e
condicionantes das operações militares, fica autorizado o uso de Aeródromos Militares para
embarque e desembarque de passageiros e cargas, trânsito e estacionamento de aeronaves civis,
ouvidos o Ministério da Defesa e demais órgãos do setor aéreo brasileiro, mediante Termo de
Cooperação próprio, que deverá prever recursos para o custeio das operações aludidas.

_ Art. 62. As autoridades aeronáuticas deverão estimular a utilização dos aeroportos
nas cidades limítrofes dos Municípios que sediarão os Eventos.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no art. 22 da Lei ng 6.815, de 19 de agosto de
1980, à entrada de estrangeiro no território nacional fazendo uso de Aeródromos Militares.

Art. 63. Os procedimentos previstos para a emissão de vistos de entrada
estabelecidos nesta Lei serão também adotados para a organização da Jomada Mundial da
Juventude - 2013, confomie regulamentado por meio de ato do Poder Executivo.

Parágrafo único. As disposições sobre a prestação de serviço voluntário constante
do art. 57 também poderão ser adotadas para a organização da Jomada Mundial da Juventude -
2013.

Art. 64. Em 2014, os sistemas de ensino deverão ajustar os calendários escolares de
forma que as férias escolares decorrentes do encerramento das atividades letivas do primeiro
semestre do ano, nos estabelecimentos de ensino das redes pública e privada, abranjam todo o
período entre a abertura e o encerramento da Copa do Mundo FIFA 2014 de Futebol.

Art. 65. Será concedido Selo de Sustentabilidade pelo Ministério do Meio Ambiente
às empresas e entidades fornecedoras dos Eventos que apresentem programa de sustentabilidade
com ações de natureza econômica, social e ambiental, conforme normas e critérios por ele
estabelecidos.

Art. 66. Aplicam-se subsidiariamente as disposições das Leis nü 9.279, de 14 de
maio de 1996, 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, e 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.

Art. 67. Aplicam-se subsidiariamente às Competições, no que couber e
exclusivamente em relação às pessoas jurídicas ou naturais brasileiras, exceto às subsidiárias FIFA
no Brasil e ao COL, as disposições da Lei ng 9.615, de 24 de março de 1998.

Art. 68. Aplicam-se a essas Competições, no que couberem, as disposições da Lei ng
10.671, de 15 de maio de 2003.
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§ lg Excetua-se da aplicação supletiva constante do caput deste artigo o disposto
nos arts. 13-A a 17, 19 a 22, 24 e 27, no § 2g do art. 28, nos arts. 31-A, 32 e 37 e nas disposições
constantes dos Capítulos II, III, VIII, IX e X da referida Lei.

§ 2g Para fins da realização das Competições, a aplicação do disposto nos arts. 2g-A,
39_-A e 39-B da Lei ng 10.671, de 15 de maio de 2003, fica restrita às pessoas jurídicas de direito
privado ou existentes de fato, constituídas ou sediadas no Brasil.

Art. 69. Aplicam-se, no que couber, às Subsidiárias FIFA no Brasil e ao COL, as
disposições relativas à FIFA previstas nesta Lei.

_ Art. 70. A prestação dos serviços de segurança privada nos Eventos obedecerá à
legislação pertinente e às orientações normativas da Polícia Federal quanto à autorização de
fiincionamento das empresas contratadas e à capacitação dos seus profissionais.

Art. 71. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

Parágrafo único. As disposições constantes dos arts. 37 a 47 desta Lei somente
produzirão efeitos a partir de lg de janeiro de 2013.

Brasília, 5 de junho de 2012; 191g da Independência e 124g da República.
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Aviso ng 464 - C. Civil.

Em 5 de junho de 2012.

A Sua Excelência o Senhor
Senador CICERO LUCENA
Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei ng 10, de
2012 (ng 2.330/ ll na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei ng
12.663, de 5 dejunho de 2012.

Atenciosamente,

K -

-` GLE Sl HOFFMANN
Ministra de stado Chefe da Casa Civil

da Presidência da República
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 10, DE 2012
(n° 2.330/2011, na Casa de origem)

EMENTA: “Dispõe sobre as medidas relativas à Copa das Confederações FIFA
2013, à Copa do Mundo FIFA 2014 e à Jornada Mundial da Juventude - 2013,
que serão realizadas no Brasil; altera as Leis n°s 6.815, de 19 de agosto de 1980,
e 10.671, de 15 de maio de 2003; e estabelece concessão de prêmio e de auxílio
especial mensal aos jogadores das seleções campeãs do mundo em 1958, 1962 e
1970”.

AUTOR: Presidente da República

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS:

LEITURA: 19/9/2011 - DCD de 20/9/2011
~

COMISSAO: RELATOR:
Especial Dep. Vicente Candido

Dep. Vicente Candido
(Redação Final)

ENCAMINHAIVIENTO AO SENADO FEDERAL
Oficio PS-GSE n° 94, de 30/3/2012

TRAMITAÇÃQ No SENADO FEDERAL;
LEITURA; 2/4/2012 - DSE de 3/4/2012
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coMissõEsz
Educação, Cultura e Esporte

Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle

Assuntos Econômicos

Constituição, Justiça e Cidadania

Diretora

ENCAMINHAMENTO À sANÇÃoz
Mensagem SF ng 87, de 15/5/2012

RELATORES:
Sen. Ana Amélia
(Parecer ng 472/2012-PLEN)
Sen. Vital do Rêgo
(Parecer ng 476/2012-PLEN)

Sen. Blairo Maggi
(Parecer ng 473/2012-PLEN)
Sen. Vital do Rêgo
(Parecer ng 476/2012-PLEN)

Sen. Francisco Dornelles
(Parecer ng 474/2012-PLEN)
Sen. Vital do Rêgo
(Parecer ng 476/2012-PLEN)

Sen. Vital do Rêgo
(Parecer ng 475/2012-PLEN)
Sen. Vital do Rêgo
(Parecer ng 476/2012-PLEN)

Sen. Vanessa Grazziotin
(Parecer ng 477/2012-CDIR)
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VETO PARCIAL Ng 17, DE 2012
aposto ao

Projeto de Lei da Câmara ng 10, de 2012
(Mensagem ng 60/2012-CN)

Parte sancionada:
Lei ng 12.663, de 5 de junho de 2012
D.O.U. - Seção 1, de 5/6/2012

Partes vetadas:
- § 3° do art. 26;
- § 9° do art. 26;
- § 1° do art. 9° da Lei ng 6.815, de 19 de agosto de 1980, com a
pelo art. 48 do projeto;
- caput do § 2°

§

redação dada p
- inciso I do §
redação dada p
- inciso II do
redação dada p
- inciso III do
redação dada p
- inciso IV do
redação dada p

redação dada

do art. 9° da Lei ng 6.815, de 19 de agosto de
e_o art 48 do projeto;

2 do art. 9° da Lei ng 6.815, de 19 de agosto de
e;o art. 48 do projeto;

2° do art. 9° da Lei ng 6.815, de 19 de agosto de
e_o art. 48 do projeto;
§ 2° do art. 9° da Lei ng 6.815, de 19 de agosto de
e_o art. 48 do projeto;
§ 2° do art. 9° da Lei ng 6.815, de 19 de agosto de
eÍ.o art. 48 do projeto;

Í980, com a

L980, com a

_.980, com a

1980, com a

L980, com a

- § 3° do art. 9° da Lei ng 6.815, de 19 de agosto de 1980, com a redação dada
pelo art. 48 do
- § 4° do art. 9
pelo art. 48 do
- § 5° do art. 9
pelo art. 48 do

projeto;
g da Lei ng 6.815, de 19 de agosto de 1980, com a redação dada
projeto;
g da Lei ng 6.815, de 19 de agosto de 1980, com a redação dada
projeto;

- art. 9°-A da Lei ng 6.815, de 19 de agosto de 1980, com a redação dada pelo
art. 49 do projeto;
- art. 9°-B da Lei ng 6.815, de 19 de agosto de 1980, com a redação dada pelo
art. 49 do projeto;
- art. 59; e
- art. 60.
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oficio 11° 2331 (CN) Bfasiiiaem 1% â@j‹wl"»<> de 2012.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Marco Maia
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado
Federal a Mensagem ng 60, de 2012-CN (ng 241/2012, na origem), na qual comunica
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câmara ng 10, de 2012 (PL ng 2.330, de
2011, nessa Casa), que “Dispõe sobre as medidas relativas à Copa das Confederações
FIFA 2013, à Copa do Mundo FIFA 2014 e à Jornada Mundial da Juventude - 2013, que
serão realizadas no Brasil; altera as Leis n°s 6.815, de 19 de agosto de 1980, e 10.671, de
15 de maio de 2003; e estabelece concessão de prêmio e de auxílio especial mensal aos
jogadores das seleções campeãs do mundo em 1958, 1962 e 1970”.

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos
tennos da Resolução ng 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o Veto.

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da
mensagem presidencial.

3 1
C iz

Atenciosamente

// ‹ r>/ ,
/f _'

Senador José Samey
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Of. n. 1289/2012/SGM/P
BrasíIia,3 de julho de 2012.

Excelentíssimo Senhor 4
Senador JOSE SARNEY
Presidente do Senado Federal
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício CN n. 257, de 19 de junho de 2012, tenho a honra de comunicar a
Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados ALESSANDRO MOLON (PT), EDIO LOPES
(PMDB), FERNANDO FRANCISCHINI (PSDB) e MENDONÇA PRADO (DEM) para integrarem a Comissão
Mista incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto de Lei da Câmara n. 10, de 2012 (PL n. 2.330, de 2011,
nesta Casa), que "Dispõe sobre as medidas relativas a Copa das Confederações FIFA 2013, à Copa do
Mundo FIFA 2014 e à Jornada Mundial da Juventude - 2013, que serão realizadas no Brasil; altera as Leis
ngs 6.815, de 19 de agosto de 1980, e 10.671, de 15 de maio de 2003; e estabelece concessão de prêmio e
de auxílio especial mensal aos jogadores das seleções campeãs do mundo em 1958, 1962 e 1970".

Atenciosamente,

. /¬ _
' fryv ' i _ ›

3'xlAaco MALA Li, _ , i-/i
Presidente - _

.Mp 'mal/Ç.
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CN - 7-11-2012
12 horas

Sobre a mesa veto presidencial que será lido
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Veto Parcial ng 17, de 2012 (Mensagem

ng 60/2012-CN), aposto ao Projeto de Lei da

Câmara ng 10, de 2012 (ng 2.330/2011, na Casa de

origem), que “Dispõe sobre as medidas relativas à

Copa das Confederações FIFA 2013, à Copa do

Mundo FIFA 2014 e à Jornada Mundial da

Juventude - 2013, que serão realizadas no Brasil;

altera as Leis n°s 6.815, de 19 de agosto de 1980,

e 10.671, de 15 de maio de 2003; e estabelece

concessão de prêmio e de auxílio especial mensal

aos jogadores das seleções campeãs do mundo em

1958, 1962 e 1970”.
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De acordo com o disposto no § 2° do art. 104

do Regimento Comum, das Resoluções ng 2, de

2000-CN e ng 1, de 2012-CN, fica assim

constituída a Comissão Mista incumbida de relatar

o veto:

Veto Parcial ng 17, de 2012 (PLC 10/2012)

Senadores
Francisco Dornelles
Eduardo Lopes
Aloysio Nunes Ferreira
Mozarildo Cavalcanti
Marco Antônio Costa

Deputados
Alessandro Molon
Edio Lopes
Fernando Francischini

Mendonça Prado

Nos termos do art. 105 do Regimento

Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o

relatório sobre o veto até o dia 27 de novembro de

2012.

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da

Constituição Federal encerrar-se-á em 7 de

dezembro de 2012. 1 'l
/,7 O
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SCOM - Comissões Mistas
 

De: SCOM - Comissões Mistas
Enviado em:
Assunto:
Anexos:

Destinatário
Dep. Alessandro Molon

Controle:

Dep. Edio Lopes
Dep. Fernando Francischini
Dep. Mendonça Prado
Liderança do Democratas
Liderança do PMDB
Liderança do PP
Liderança do PSDB - Senado
Liderança do PT
Liderança do PTB
Senador Aloysio Nunes Ferreira
Senador Eduardo Lopes

Senador Francisco Dornelles
Senador Marco Antônio Costa
Senador Mozarildo Cavancanti
Sen. Francisco Dornelles

Entrega Ler

Entregue
Entregue

Entregue
Entregue
Entregue
Entregue:
Entregue:
Entregue:

sexta-feira, 9 de novembro de 2012 16:56
Comissão Mista do Veto Parcial n° 17 de 2012
Comissão do Veto 17_2012 - Idade.pdf

:O9/11/201216156

209/11/201216256

:O9/11/201216256

209/11/201216256
:O9/11/201216256

09/11/201216256

09/11/201216156

09/11/201216256
Lidí-1209/11/2012 16258

Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial n9 17, de 2012,

Dlrijo-me respeitosamente a Vossa Excelência para informar que em Reunião do Congresso Nacional, realizada em 7
de novembro de 2012, foi designada a Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial n9 17 de 2012, que
"Encaminha ao Congresso Nacional as razões do VETO PARCIAL aposto ao PLC 00010 2012 (PL 02330 2011, na
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre as medidas relativas à Copa das Confederações FIFA 2013, à Copa do
Mundo FIFA 2014 e à Jornada Mundial da Juventude - 2013, que serão realizadas no Brasil; altera as Leis n9s 6.815,
de 19 de agosto de 1980, e 10.671, de 15 de maio de 2003; estabelece concessão de prêmio e de auxílio especial
mensal aos jogadores das seleções campeãs do mundo em 1958, 1962 e 1970".

' ” d b ti as idade da referidaDesse modo, encaminhamos a Vossa Excelência composiçao os mem ros, com as respec v s,
“ l " ' t'd` 27d mbrode2012.Comissão, informando que o prazo para a apresentaçao de Re atorio e a e ia e nove

Respeitosamente

Subsecretaria de Apoio às Comissões Mistas
Senado Federal
Anexo ll, Ala Senador Nilo Coelho, Subsolo, Sala ZA
70165-900 Brasília - DF
Telefone: + 55 (61) 3303-3520/3303-3503

str¬'AL›o -jrmfnâi

“Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente."
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SCOM - Comissões Mistas
 

De: Microsoft Outlook
Para: Liderança do Democratas; Liderança do PMDB; Liderança do PT; Dep. Mendonça

Prado; Dep. Alessandro Molon; Dep. Edio Lopes; Dep. Fernando Francischini
Enviado em: se›‹ta-feira, 9 de novembro de 2012 16:58
Assunto: Retransmitidas: Comissão Mista do Veto Parcial n° 17 de 2012

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was sent by
the destination server:

Liderança do Democratas (lid.dem@camara.leq.br)

Liderança do PMDB (_lid.pmdb@camara.Ieq.br)_

Liderança do PT (_lid.pt@camara.leg.br)

Dep. Mendonça Prado (dep.mendoncaprado@camara.leg.br)

Dep. Alessandro Molon (dep.alessandromoIon@camara.leq.br)

Dep. Edio Lopes (dep.ediolopes@camara.leg.br)

Dep. Fernando Francischini (dep.fernandofrancischini@camara.leq.bri

Subject: Comissão Mista do Veto Parcial n° 17 de 2012
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[PREJUDICIALIDADE DE MATÉRIAS]

Prejudicialidade dos dispositivos vetados

abaixo relacionados referentes ao Veto Parcial

ng 17, de 2012, aposto ao Projeto de Lei da

Câmara ng 10, de 2012 (ng 2.330/2011, na Casa de

origem), que dizem respeito à Copa das

Confederações, à Jornada Mundial da Juventude e

à Copa do Mundo FIFA 2014:

- § 3° do art. 26;
o . ÊÀTZD M_ § 9 do art. 26, Foíazíéfã

- art. 59; e
/

_ ari. óo. """'”

Tendo em vista que a Copa das

Confederações aconteceu entre 15 e 30 de junho

de 2013, a Jornada Mundial da Juventude entre 23

a 28 de julho 2013 e a Copa do Mundo FIFA 2014

entre 12 de junho e 13 de julho de 2014,

respectivamente, os mencionados dispositivos
vetados perderam a oportunidade, nos termos do

art. 334, I, do Regimento Interno do Senado
U:\Ol - SEVETOS\Prejudicialídade\Falzis\20I 5 Prejudícialidade Vetos 37-2011 17, 31-2012 doc Bruno'
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Federal, primeiro subsidiário do Regimento
Comum. Desse modo, a Presidência declara a

prejudicialidade desses dispositivos após o prazo

de três dias úteis, destinado à interposição de

recurso a esta decisão.
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